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AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do ms de 

do ano de 19 	....... .na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 -, 	 autuo a 

que segue 

Chefe da Secretaria 

MOO. 1 
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xrno. i. 	. .ijdr 	
Ju1nt no 	tiio do (O1Z 

ç 

En 

Srb. co i1v, arocido 1oroi- 
i ,na uuta 	ntna Sc1zaurrn1it ;íO;a1b 	 A. 
vioo .1vos d Jou;, Joo L1vs da i1v, J003 	:ino Ioroi 
d: 	 j1 ootiao 1\CiOios,]Enoo 1 I1v( 	iL 

Bors ,Iri& Catririo. o nroc , id..ria i\1rE. do 1moi do, 1 r. da 
C+1orli. Lmoiim do I1ivoira,iJ1aria Vo1oritin. 	t.oto iaLiros ,Dor- 
V11tIE Iaroi1. dos 	r1t,ara Forrcir 	o 	sU3,jza1tiL', 
i'oir 	or1m,vidLJ1 	.Lorib ca cu 	 I1orIo1r, L1i_ 
dos-  arncs iLIoira,iLrLra roir cia Costa, Ccoralçia do ouza 
Bot,jivir. jvos jiniz [oiango o]í Castrc, - cios rasi1oi 
r.,rosianto o dozioiiiid'os ita accia1,cnproado da Orpa 
nizaço dO aude. do .stado do ooi (O O),00rv1Jcc.oj no ans 
t6tio 3k,vusm,o1nnt0 V.dxot-.. ,vi dos novogados o 
rs infr oic,o,00.n 	roit 	 tr 	1h1st,po103 r- 
tlVoz O 155OJO dO aOdUofll; 

UG ,flO m2; dO. Ir1cjr- 	 1 'itJ 	ano ti- 
v0ram sur cio vorom o ccUs sol(rjos rodzi p31 oni-
iJCdLiOI,:1f - Y'ro cio ;Lor virificar co ci anotao foita. onc 
E3LIOS oartoras proficjsicn:is- 

UO ,VIE. do procoso Edrriiriistrativo , o ua1 
c arrastou at o ms do jnnho ao corront ano, p6cc o 	o'vicia 

a 	onta rccrdrj do cistajo d 	cis ,vo1oiranL ci oroobor 
OS .uIOo5 	aiLi IU5 	LdC ..OtLCLc..ci 5 o tt3 ,di6'o ,oai ti1aci// 

• 	 l 
• 	 vo,f 	o. vocc. rooboncio  

riQS rajs , otrotana:. , ci cilfoi'o.o ro tida pala omproadora no 
foi 	,t c ro et mmorxto a nonlaum dci roo1:nto 

UO,:•i 	t 	1OC•Ociimciritc t.o Jocirriit 
o aoctifrio • ILi,toi fiuc uro 	dido o xrno.3u -oeiiritondonto 
dci 	rcccLoralhos focis paga a irnporttrcj, rotida,iot no dia 
1i/d/6,rotocoiacio 

 
sob o ri 2 376p/66,00itrobant,o,soncontc aorc// 

do dospacho do fls. 4,o 
•: 1• podar ser vioto 

por V.ObC ia., L uo o moamo ocos-ponha a pr:sorcto,00s- o quo rovo-
ia o falta cii otono da en;rodadora parci o os- os soas omprocio- 
doa 	 s dooconhoco OS 	ais-aturas doa ilcesinos apost•a rio prccu- 
roço ,zt soas advogodos,mcr 	toc..: 	cnc 	 as cairi&.- 

	

do cio dos ,lto doixo L '..bcitatc o cntcrs 	•ns- rotolar o mais 
posaivol o carnprimonbo do dover. 

-o10 oxposto,rcuor a V.dxcia. se  digno / 
dctorrnirisr oja a omiroodora,com sodo 'a cv. c -ois,raosta cpi-
tal,notlfIcacia da prosente roo1amaço. 



É 

Esciarecen.o a V.Exoia.,cjue com outros empread.os da 
osiuo ,apxesentaram nesta hespeitavel Junta de Conocbliagão e / 
Ju1arnento urna roc1amaço no sentido de compeli-la ao pagarncnto 
d.o ccimo terociro a1rio,e,sncIo possivel,que se digno V.Jxcic 
determinar cja a auJiricia roferonte a csta rec1amaço marcada 

$ - 	 para o mosmo ctia Ø doc:riado para aqucla. 

Nas tc Darmos 
.L. defarirnento. 

20 ra  outubro de 1966. 

—n 
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ixmo. Sr.Dr.Liretor SupCI1ntencietit 
cio ist&d..o cio Uois (osi(',c). 

•:' '1 	k 

íL 

da Organiza çao de Saúde 

Os servidores do SÂNTÓRIo JK,nesta 
citè.l, os juais assinam a prooureço cjuo junto segue, vie/ 
do seus prccwaciorcs e advogados infrascrito, lTefll a presença 
de V.i.xcia., com o dcvido respeito e acatamoato, para expor/ 
e regucror o ue segue: 

Os reuerontes tivorm seus sa1rios 
reduzid..os a partir d.e 12 do janeiro do corrente ano, o q ue / 
f o i reclamado a V.u.cia., administrativamente, pedid.o fossa 
ouvida a flauta jroculadoris. do stado ue ore1izasso a maté-
lia para uo voltasse seus sa1rios ao estado anterior, por 
ser da justiça, o •guo finalmente aconteceu, tendo sido anota 
do nas carteiras cio traWali-io a ocorrncia, Eeotaçào acta no/ 
ms de agosto do corrente ano; 

• 	Com o corto do saus sa1rios rofe - 
rente aos meses de janeiro a junho(cinco mesas) ficaram ref 
rides im;orttncias reticLas pela OGC, cio fora. inaxplioLvol 
o oontrLria a ai, trazendo com'etedosjuj1i1rio finanoeiro/ 
aos roc4uerentes, e dificulanclos inominveis. 

o10 xosto, 	a presente pera p- 
Jir e roquerer a V.xcic., se digne determinar o p ernanto 1 
mediato das difeloriçes salariais retidas, par ser do inteira 
Justiça, pois retonção e reduço dc sa1rio so inadirnissí-/ 
vais, mesmo em casos obp035ais t&is corno os sonticios nos arts. 
124 9  377 1  43 e 463 da Coaoolidaçào das Leis do irabalho. Ca 
co entenda V.flxcia., podcr.euicaminhar o proscrito pedido / 
rcouradoria i3rai do stado, orgo iridicad.opara um pronun-/ 

ciarnec.to definitivo, asoando-se nos aispositivos que regu—/ 
iam a mati'ia. 

i'a certeza do serem atendidos, pelo 
osprito de J ustiça que ciorteia V.gxcia. 

1 	$ 	
e oser& 

ieferirno nto 

Joilniq, 19 do sotenibro do 1966. 

4Á1 . 
A 
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P RO C U R A I 	O 

Pelo presente instrumentop a rticular,por nós mandado fazer 
e assinado,nomearnos e constituimos nossos procuradores e advo-
gados os srs. Pedro Ungareili e Deodato Unarelli,brasileiros, 
casados,advogados,com êscritório àa v. Goias,34,sla 2l,espe-
ciairnente para com os poderes da clausula 'tad juaicia e mais todo 
osressalvadospelQ art. 1O 	o código Processo Civil,propôr as/ 
a•oes que precio lorem em delesa 1e nossos interesses,relerente 
a reduo de nossos salários feita pelo lJr, Diretor 5 uperinten-
te da OSSGO,podendo dito procuradores agirem em conjunto ou 
separadamente,ern Juizo ou fora Dele,acompanhar e defender-nos / 
em qualquer processo administrativo,transigir,desistir, emfim pra-
ticar o que preciso for emd efesa de nossos interesses,o que da 
remos por firme e valioso,inclusive substabelecer 

Goiânia,29 de março de 1966 

Aristela Serbeto Silva 

de 

L>LL 

' Ana Auxsta 3antana Souza 

Carmelita iiaga1haes Barbosa 

Jonata de 5oua 3rbosa 

Y  
'lavia j 1ves e Jesu?" 	1 
oa Alves da Silva 

1. 

/ José i'rdgino Pereira de Souza 

ÀAQÁi 
/ o .jose L.1ement1no I'ie eiros 

i1anoL ïves ialhes 
Jd- 

Izio Boges 	v 

Iaria Uatarino 	5 oares, 
w-Uc' 

viarJa i4a1en de Almeia,  

Har1a cia (iLoria ' Arnorim de Uliveira 

fiaria VaientiÇía Peixoto íledeiros  
5c - 

Dorval7na Pereira dos Santos 

racFer 4 e  
() Sizaltina Pereira morim 

L 	oQ 
Vidaiina ilOrais a e Souza 
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L.e rina terreira 

- 1aiáes M4que iOre ira 

Jmira Fer'eira da Costa 	T 
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(1 era1da de .ojiza Baeta• 

cíL' 
D.vina Alves Diniz 

z. 
Í Õ7)L1A 
Solange o1& Castro. 
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ESTADO DE GOIÁS 

ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS 

Processo n2 2-3763/66, em que DEOPATO 

UNcrARELLI, procurador de funcionrios 

do Hospiial J.IC,faz exposição e re - 

quer pagaiiieno de dif.de  vencirn:ntos. 

DESPACHO NQ 83/66 - Encaminhe-se aos Procuradores, 
para que reconheçam as firn1as dos outorganes da Procura-

ço anexada ao presene processo. 

Ao Pro;oco1o, para os devidos fins. 
A 
	

Departamento Admini strativo, em G-oi&nia, 26 de se 

tebro de 1.966. 

Di 

ssy 

etrativo 

1OD. OSEGO - 001 



P. J. JUSTIÇA DO TRABiLHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C 	1 	fl 

Cei't fico ic cci ccinc ío o r1i 19 de rove.dro de 1966 s 15 
hore s - ro 	re a1io 	reienc 	e cue, neste feto o reciepiente 
ficop notificcIo dc des me o. 

doini ,2O-outiiro-166 

o 

11 

MODÊLO 4 

- 	 iL 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.0  

S r. OGAI'IZAÇZO DE SADE DO ESTADO DE GOI.S « OSEGO 
o 

Av. Gois NESTA 

0,1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Ax'istela Sorbeto Silva e outros 

FicaV. sa notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a Pra4a  Cívica ng 9  

- às13OO( treze horas 	) horas do dia 18 

dezoito 	) d o m ê s de 	nüvernbro de 196 para a au d i. ê n c i a 

relativa a reclama ç ão constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da penado confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lho facultado fazer. 

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o proponente. 

Goinia,21 d e oi.tubro d e 19 66 

7 íÇ 

/ 	 CHEFE DA SECRETARIA  

	

Certifico 	e ei 	ir . O 

foi ezpedidi . i'';i[i•,•1 

pelo regi.sti'u/ 

MOD. 3 

-,--..--.-.- --------- 	
- 
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P. J. JUSTIÇA DO TRAALHO 
J. C. j. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE &oiiia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° jcj- 608/66 

Aos 38 	dias do mês de novembro 	do 19 66 	,às 
horas, reuniu-se esta Junta do Conciliação e Julgamento de Goinia 

Marcos Afonso Bornes 
sob a presidência do Dr. 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 	Dif. de salrio 

e movida por ARISTELA SORBETO SILVA 
E OTJTROS(21) contra ORGANIZAÇÃO DE SAUDE DO ESTPDO DE GOIÁS 

tOSEGOTI Sanatrio JK 
Feita a chamada, esentes as partes,ac reciamant acompa-

nhadasdo advogado Dr. DeodatoUngareli e a reclamada representada 

por seu Diretor Administrativo, Dr. Jamil issy acompanhado do Dr. 

Valby Pereira Cubba, Procurador do Estado de Go1s, foi aborta a 

audtnci a. 

Dado o no comparecimento das reclamantes Flaviano Alvos da 

Jésus, Almira Ferreira da Costa o Solange Sola. Castro, nos termos 

do art.8Lji4 da aLT., foi determinado pelo Sr. Juiz Presidente o ar-

quivamento das reelamaç6es referentes a esses empregados. 

Com a palavra a reclamada para fazer sua defesa alegou o se 

guinte: foi dito que no houve reduço dalárial dos reclarriantes 

visto que, o contrato d e trabalho realizado entre reclamantes e ree 

clamada estabelecia 6 horas de serviço; que em vrtude da convenin-
cia da ativtdade da reclamada, com aquieconcia dos reclamantes o ho-

rrio de trabalho passou a ser de 8 horas dirias; que tambem com a 
aquiecncia dos reclamantos, posteriormente, voltou- o horrio de 

trabalho, digo, perodode trabalho a ser de 6 horas, período atual-
mente que é de 8 horas; que t6da alteraqo verifidada neste horrio 
foi feita com consentimento dos reclamantes; que quando da realiza-

ço do rerodo de 8 horas de serviço, os reclamartes receberam as 
horas extras, visto que o segundo contrato o poriodo de atividades 

dos empregados no Hospital era de 6 horas; que pelo exrosto deve a 
aço ser julgada improcedente, e os reclamante condenados nas custas. 

Proposta a conciliaço, no foi acoita. 

Polo Sr. Juiz Presidente foi determinado a juntada aos autos 

dos contratos realizados entre os reclamantes e reclamada, contratos 

esses que devern ser juntados dentro do prazo de 5(cinco) dias, fi-

cando a reclamada ciente$ 

Outrossim foi determinado pelo Sr. Juiz Presidente aos roda-

mantos a juntada aos autos de suas carteiras de trabalho. 

MOO. 24 

	

	
Foi facultada as partes a produço de provas testemunhais e 

documentais. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Or- 

Y 

Havendo outro processo em pauta, foi designada nova audtn-

cia para o dia 23 de janeiro de l96, .s ]Jj,OO horas, ficando az 

partes cientes. 

E, para constar, e u, 	 , Servente 

PJ-7 lavrei a presente ata que vai asstnada7 lo Sr. Juiz Presiden 

te, srs. Vogais e partes pres,Çnt 

V. \e- ípregadores 
	 V. dos Enpregados 

;&j• 

MODÉLO 4 



.1 
ESTADO DE GOIÁS 

ORGANIZAÇÃO DE SAÚDfOE O DE GOIÁS 

! 	-7 

À ORC-ANIZAÇO DE SADE DO ESTADO DE GOIÁS - OOEGO 	au 

tarcjuia estodual, cor, sede e ±'ro neste comarca de G-oinia, Ca-

pital do Estado de G-ois, representada pelo seu Superintendente, 

Dr. DYOIE COSTA, autoriza o Sr. JïIL ISSY, brasileiro, residen 

te e domiciliado neste cidade, para, nos trmos do artigo 843 

§ 1Q, da Consolidaço das Leis do Trabalho, representar acj .uela 

Organizaço na Aço Traheliisto proposto perante e Junta de Con 

ciliaço e Julgamento de Goiânia, proposta por AP:ISTELA SEEBETO 

SILVA e outros, podendo, para tento, praticar todos os atos re-

lacionados com o assunto e por cujas declaraçes se obriga 	a 
t_\ 

* 
Goiania, 8 de novembro de 1.066 

OGANIZAÇXO DE E3ADE DO ESTADO DE GOIÁS 

\ 
Dr. - onne Cy'sta 

Supeintendente 

1 	 MOD. OSEGO - 001 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CO CILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE Gotanta 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo nY JCJ- 6o8,'66 

Aos 23 	dias do mês de 	anotro 	de 1%7 	, às iL,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 3oinia 

sob a presidência do Dr. Narcos Afonso Borges 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a dif. de sa1rio 
- 	 e movida por ARISTELA SCR?o SILVA E 

0JTROS - recltosntra OSEGO 

Feita a chamada, presentes as partes, os reclamantes acom-

panhados dc advogado Jr, Deodato Uare1ii e o reclamado represen-

tado pelo Dr, Valby Pereira Cunha, Procurador do Estado de Gois, 

foi aberta a audincia. 

A pedido dás partes, foi designado nova audinc1a para o 

da 27 de janeiro d 1967,  às 15,00 horas, ficando àientes as par 
tes. 	 1. 

- 	 E, para consr, eu, 	
, Servente 

FJ-7 lavrei a presente ata cue V 1 a 	- 	 jeio Sr. Juiz Presi - 

dente, srs. Vogais e partes pr se tcs. 

71.iiz Presi .~'dente  

V. dos mprer,ados 

MOO. 24 
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RODER JUDICIÁRIO 

	

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 f JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 19.984 — SÉRIE 15kERTENCENTE 
A ARISTELA SERBTO SILVA 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecimento, empr'êsa ou instituição 
Organizeço de Saude do Estado de Goi 	- OSEGO 
Cidade Goinie 

Estado Gois 

Rua 	Av. Gois 	 / 	/ N.° 32 
Espécie do estabelecimento 	Saude Publica 

Natureza do cargo Atendente 

Data da admissão 	ide abril 	de 19 64 
Registro n.° 	 a fls. 

Remuneração (especificada)trjnta e seis mil cruzeiros(Cr36.0O0) 

i1egve1 
Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

ANOTAÇESDE FLS; 29 a 31 

De ccrdo com a Lei nQ 3.420, de 3-7-61 foi-lhe concedido a gra-
tificaço de 20% sobre seus vencimentos, a partir de i-L-6L. 
A partir de 1-964, passou a perceber trinta e sete mil cruzei-

ros (Cr4137.000)  mensais, conforme Decreto n. 350,  de  21-9-614,pu 

blicado no Dirio Oficial nQ 9.511,  de 26-9-6L. 

A partir de 1-165 passou a perceber noventa e quatro mil e 
quinlientos cruzeiros (Cr$94.500) mensais, conforme Decreto nQ146, 
de 24-2-65 3  publicado no Dirio Oficial n. 96L8, de 16-3-65. 
A partir de 1-1-66, foi reduzd.o seu horrio de trabalho, de 8 

Confere com o original 

Recebí a Carteira Profissional 
	 Emç2j/t........ / 19 .7.... 

Belo Horizonte , /............../ 19 

S 	
.( 

Mod. 15 



para 6 horas, passando a perceber sessenta e trs mil cruzeiros 
(Cr$63. 000 ) mensais. 

Teve o seu horrio de trabalho modificado de seis (6) para oito 
(8) horas, p partir de 1Q de junho de 1966 passando a perceber 
noventa e quatro mil e quinhentos cruzeiros (Cr$94.500) mensais, 
no cago de atendente n{vel "C". as.)ilegível - Chefe Div.Pessoal 
OSEGO." 

UII , , L-'J~J~ 

\ 

e 

À 

6 



y 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

.7.  

/ 	1k 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 24.692 —SÉRIE 

A 	APARECIDO PEREIRA 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

CRGANIZAÇ0 DE SAUDE DO ESTADO DE GOIS - OSEGO 
A 

Cidade Goisnia 
Estado 	Gois 
Rua 	Av. Gois 
Espécie do estabelecimento 

Natureza do cargo Âtendente 
Data da admissão 	1 de 

, N.° 32 
Saude Publica 

abril 	de 19 64 
teg1stro nY 	 a fls. 

Remuneração (especificada) Trinta e seis mil cruzeiros 

(Cii' 36.000) mensais. 

Assinatura do empregador 

Data da Saída - de 	------ de 19 - - - 

Assinatura do empregador 

ANOTAÇÕES DE FLS. 29a 31 

De acrdo com a Lei n.3.L20 de 3-7-61 foi-lhe concedido a gratifi- 

caço de 20% sobre seus vencimentos a partir de 1-Li.-6)4. 

A partir de 1-9-6)4 passou a perceber trinta e sete mil (Cr37.0OO) 

mensais, conforme Decreto nQ 350  de  21-9-64, publicado no Dirio 

Oficial nQ9.511. de 26-9-64. 
A partir de 1-1-65, passou a perceber noventa e quatro mil e qui-

ribentos cruzeiros(Cr$9)4.500) mensais, conforme Decreto nQ )46, de 

24-2-65, publicado no Dirio Oficial nQ 9.6)48, de 16-3-65. 

A partir de 1-1-66 foi reduzido seu horrio de trabalho, de 8 pa- 
Confere com o original 

Recebí a Carteira Profissional 
	 Emfl / / 197 

Belo Horizonte,/............../  19 

Chefe de Secretar/ 

Mod, 15 

e 



pare 6 horas, passando a perceber aessenta e trs mil cruzeiros (Cru 
63.000) mensais. 

Teve o seu horrio de trabalho modificado de seis (6) para oito (8) horas, 
a partir de 1Q de junho de 1966, passando a perceber Cr9L.500(novente e 
quatro mil e quinhentos cruzeiros) mensais como atendente, n{vel 
as) Ilegível, Chefe Div. Pessoal-.OSEGO". 

L 

o 

r 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.°  20 911  l - 5 É R 1 El 5L PERTENCENTE 

A ANA AUGUSTA DEOUZA 

CONTRATO DE TRABALHO DE FLS,7 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 
ORGANIZAÇIO DE .SAJDE DO EST::DO DE GOIÁS - OSEGO 

Cidade Goinia 

Estado Estado Gois 

Rua Av. Gois 	 N.° 32 

Espécie do estabelecimento Oranizc'o de Saide do Estado de Gois 
Sauda ulica 

Natureza do cargo Atendente 

Data da admissão 1 de 	abril 	de 19  64 
Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada)Trinta e cinco mil cruzeiros(Cr35.0OO) 
mensa is. 

Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

ANOT A Ç E 3 D 5 F LS. 2S 

De acGrdo do a Lei 3»20 de 3- 7 - 61, foi-lhe concedido a grati-

ficacgo de 20% sabre seus salrios, digo, seus vencimentos,a 

partir de i--6 

a. Ilegivel 

Carimbo Div. Pessoal - OSECO 

A partir de i-)-6, passou a perceber quarenta e nove mii e 

quinhentos cruzeirosIcr1!9.50O) mensais, conforme Decreto n 

350 2  de 21-9-6, publicado no Dirio Oficial de n9.5 11-
, de 

26-9-6 ti.. 
Confere com o original 
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A partir de 1-1-65 9  passou a perceber noventa e quatro mil e quinhen-

tos cruzeiros(r19.5OO) mensais, conforme Decreto n6 de 2I-2-65, ou 

blicado no Dt.rio Oficial nQ 9.61L8 de 16--65 

A partir de 1-1-66, foi reduzido de 8 para 6 horas seu horrio de tra 

balho, pas.ando a erebr sessent.a e trs mil cruzetros(C$63.00O)me 

sais. 
Teve o seu horrio de trabalho modificado de seis(6) para oito()horas 

a partir de 1 2  de junho de 1.966, passando a perceber noventa e quatr 

mil e quinhentos cruzeiros), como atendente Nivel "C". 

ass. Castelo Branu 

Ch efeD iv. Posso 

 L 
O~3EGO 



P O O E R JUDIC 1 Á R 1 O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA IE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 19890 - É R i El 5L- PERTENCENTE 

A CARJ'1ELITA MGALHES BARBOSA 

CONTRATO DE TRABALHO Fls.7 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 
ORGA±ZAÇO DE SAúD DO bTAD DE GUIí -  OSiGO 

Cidade Goiania 

Estado 	Golas 

Rua Av. Goi.s 	 N. 	32 

Espécie do estabelecimento Saúde Pb1ic - 

Natureza do cargo Atendente 

Data da admissão 1 de 	hri1 	de 19 64 
Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) (trinta e seis mli e ruze 1 ros)C$36 . 000  
mensa is 

Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

A MCO T A Ç E 3 DE ELE. 29 

De ac6rdo com a Lei 3J20, de 3-7-61, foi-lhe concedida a ratificaço 

de 20% s6bre seus vencimentos, a partir de i--61. 
A partir de 1-9- 64 passou a perceber quarenta e nove mil e qilnhents 
cruze 1rosIcr9.500 ) mensais, conforme Decreto nQ350, de 21-9-64, & 
bilcado no Dirio Oficial n9.511  de 26-9-64. 
A partir de 1-1-65 passou a nerceb'r nov»nta e quatro mii e quinhen - 

tos cruze1ros(r9.500) mensais, conforme Decreto n6, de 21-2-6, 

publicado no Dirto Oficial n 9.6.!8 de 16T3-65. 

A partir de i--66, foi Peduzido seu hor&rio de trabalho de 8 para 6 
(seis) horas, passando a perceber Confere com o origina]. 
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Sessenta e trs mil cruzeiros (r$63.000) mensais. 

Teve o seu horrio de trabalho modificado de seis(6) para oito (8) 
horas, a partir de l de junho de 1.966, passando a perceber noventa 

e quatro mil cruzeiros, digo, novnta e quatro mil e quinhentos cru-

zeiros) mensald como Atendente Nivel "C". 

Castelo Branu 

Chefe Div. Pesgoal -'OSEGO 

J f 
 11 c9?t 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO D 'A CARTEIRA PROISSIONAL 

N.014.307 - S É R I E 60-APERTENCENTE 

A JOXO LVES DA SIL 

CONTRATO DE TRABALHO Fis. 7 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

OFGUIZAÇO D SAUDE DO ESTADO Di GOIÁS 

Cidade Goi&ia 

Estado Goi&s 

Rua Av. Gois 	 N.° 32 
Espécie do estabelecimento Saude pública 

Natureza do cargo Atendente 

Data da admissão 1 	de 	abril 	de 19 6L. 

4 	 Registro n. ° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) Cr$6.0O0(Trtnta e seis mil cruzeiros) 

Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

ANOTAÇES DE FLS. 29,30 2 31 

Foi contratado para prestar serviços no Saratrio J,K.- as.) Chefe Div. 

Pessoal - Osego. 

De ac6rdo com a Lei 3420, de 3.7.61, foi-lhe concedido a gratiftcaao 

de 20 	s6bre seus venólmentos a partir de 14.64. - asJChefe Div. Pes- 

sal - OSEGO. 

A partLr de 1.9.6k, passou a perceber cr39.50O(Q,uarenta e nove 

mil e quinhentos cruzeiros) mensais, conforme Decreto n°350 de 21.9.6, 

publicado no Dirio Oficial n9.511 de 26.9.6. - as.) Chefe Div. Pessoa) 

OSEGO. 
A partir de 1.1.65, passou a perceber Noventa e quatro t1 e qui-

bentos cruzeiros)Cr49i.50O mensa t s ,Conre com o original 

Recebí a Carteira Profissional 	
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conforme Decreto n6 de 2I.2.65, publicado no Di.rio Oficial n 2 9.648 
de 16.3.65 - as.) Chefe Div. Pessoal - Osego. 

partir de .1.66, foi-lhe reduzido seu horrio de trabalho 

de 8 para 6 horas, passando a perceber Sessenta e trs mil cru zeiros 

mensais c$63.000  mensais, as.) Chefe Dlv. Pessoal - OSEGO. 

Teve o seu horrto de trabalho modificado de 6 (seis) para 

8 (otto) horas a partir de 1 2  de junho de 1966, passando a perceber 

cr$9hr.5 00 (Noventa e quatro i1 e quinhentos cruzeiros) mensais corno 

tendeate nivel "e" - As.) Chefe Div. Pessoal - OEGO - Castelo Branco. 

t. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.0 20.173 - S É R 1 E15.-APERTENCENTE 

A José Trajino Pereira de Souza 

CONTRATO DE TRABALHO de fls.7 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 
0RQANIZAÇO DE SAÚDE O 	I:DJ DD GOIÁS 

Cidade Coinia 

Estado Gois 
Rua Av, 	Goi.s 	 N.° 32 

Espécie do estabelecimento Saúde Publica 
Natureza do cargo 	tendenLe 

Data da admissão 	1 de  abril 	de 19 6L1. 

4 	 Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) Cr$3 6 . 000 (trinta e seis mLl'uzeiros) 
merisa is 

ilegivel 
Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 
A N O T A Ç 	 FL. 29 

Foi contratado pare prestar srviços no Saratrio J.K. -as. IlegIvel-

Chefe Div. Pessoal - OSEGO. 

De ac6rdo com a lei .Lj.2O, de 3.7.1  foi-lhe concedifo a grattficaço 

	

de 20% s6bre seus v ercimertos, a parttr de 1. 	li as.)L1give1-Chefe 

Div. Pessoal - 0SEG0. 

A partir d 4.9.64, passou a percebcr quarenta e nove r11 e quinhen-

tos cruze'cs(C4L).5OO) mensais ccn'orme Decreto n35O de 21.9.6, 

nublicado no Dtrio Oficial nQ 9.511 de 2(j 1 9.6-as) i1eí1vel Chefe 

de Div. Pessoa1-0SG0. 

A part,r de 1.1.6, passou a perceber no;enta e quatro mil e quinhen- 
Confere com o original 
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tos cruzeiros mensais ccnforme Decreto n46 de 2L,2,65,  publicado 
no Diário Oficial n9.648 de 16.3.65 	as) ilegivel - Chefe de Div. 
Pessoal - OSEGO. 

A partir de 1.1.66, passou a perceber sessenta e tr&s mil cruzeiros 

cr 6 3 , 000) mensais, devido à reduço de seu horrio de trabalho de 
8 para 6 horas. As) ilegl.vel- Chefe Div. Pessoal - OSE000 
Teve seu orrio de trabalho modificado de se.s (6) para oito (8) 
horas4 a partir de 1 2  de junho d 1966, passando a perceber noven 
ta e quatro mil axx e quinhentos cruzeiros(c$94.5 00 ) mensais, como 
atendente, Nivel "C" - ás.)ilegivel - Chefe Div. Pessoal. -OSEGO 

o 

U 	 - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N. °  018)4)4 - s É R 1 E 11)4 - PERTENCENTE 

A J0S CIEIENTINO DEIEDEIROS 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecimento, eniprêsa ou instituição 

0rganizaço de Saide do Estado de Gois - OSEGO 
Cidade Goinia 
Estado Gois 
Rua Av. Gcis 	 N. 	32 
Espécie do estabelecimento 3aide Pública  
Natureza do cargo 	Atendente 

Data da admissão 	1 de 	abril 	de 19 614 
Registro n. ° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) Cr$ 36.000 (trinta e seis mil cruzeiros) 
mensa Is. 

i1egve1 
Assinatura do empregador 

Data da Saída - de - - - 	- de 19 

Assinatura do empregador 

AN0TÇ6ES 	- 
Foi contratado para prestar serviços no Sanatrio J.K. 

De acrdo com a Lei n. 3420, de 3-7-61 foi-lhe concõdida a 
gratificaço de 20% sabre seus vencimentos a partir de 1-14-6L, 

A partir de 1-9-611, passou a perceber auarenta e nove mil e 

uinhentcs cruzeiros (Cr$149.500)mensais, conforme Decreto nQ 

350 de 21-9-614, publicado no Dirio Oficial nQ 9.511 de 21-9-
64. 
.A partir de 1-1-65 passou a perceber noventa e quatro mil e 
quinhentos cruzeiros (Cr914.500) mensais, conforme Decreto nQ 

Confere com o origin1 
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46, de 2/4-2-65, publicado no D1r10 Oficial nQ 96/48, de 16-3-65. 
A partir de 1-1-66 foi deduzida de 8 para 6 horas, seu horrio de 
trabalho, passando a perceber sessenta e trs mil cruzeiros (Cr 

63.000) mensais. 
Teve seu horrio de trabalho modificado de seis (6) para oito (8) 
horas a partir de 1 de junho de 1966, passando a perceber noventa 

e quatro mil e quinhentos cruzeiros (Cr$94.500) mensais, como aten-

dente, nível "C". 



z 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 112.78 3 _sÉRIE60 - PERTENCENTE 
A N.4NOEL .4 LVES MÃG.4 rnE$ 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecime,nto, emprêsa ou instituição 
Orgenizeçao de Saude do Estado de Gois - OSEGO 

Cidade 	Goinia 
Estado 	Gos 

Rua 	4v. Gois 	 N. 	32 
Espécie do estabelecimento Sai.de Publica 
Natureza do cargo 	 Atenclente 
Data da admissão 1Q de  abril 	de 19 6)4 

41 	 Registro n. ° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) Cr$36 .000 (trinta e seis mil cruzeiros), 

ileg ve1 

Assinatura do empregador 

Data da Saída - de 	 de 19 -- 

Assinatura do empregador 

4TTAÇ ÕES DE FLS. 29a 31 

Foi1he concedida a gratificaço de 20% sobre seus vencimentos, 

referente ao Risco de Vida, de ac6rdo com e Lei n.3.)420 de 3-7-

65. 
.A partir de 1-9-614, passou e perceber trinta e sete mil cruzeiros 
(Cr37.000) mensais, conforme Decreto nQ 350, de 21-9-614, puffi1ce 

do no Dirio Oficial flQ 9.511, de 26-9-614. 

A partir de 1-1-65 passou a perceber noventa e quatro mil wxxx±xx 
e quinhentos cruzeiros (Cr$9)4.500) mensais, conforme Decreto nQ 

146, de 4-2-65 publicado no Dirio Oficial nÇ 9.6148, de ,1-3-65. 

Confere com o original 
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A partir de 1-1-66 foi reduzido seu horrio de trabalho de 8 para 6 

horas, passando a perceber sessenta e trs mil cruzeiros (cr63.000) 

mensais. 
Teve seu horr10 de trabalho modificado, de seis (6) para oito (8) 

horas a partir de 1Q de junho de 1966, passando a perceber noventa e 

quatro mil e quinhentos cruzeiros (Cr$94.500)  mensais, como atendente, 
n{vel "C'• as. i1egve1 - Chefe Div. Pessoal - OSEGO". 

4 

I1j 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.°  25,497-  SÉRIE 154PERTENCENTE 

A IZÍDIO BORGES 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

Organizaço de Saude do Estado de Gois - OSEGO 

Cidade 	Goinia 

Estado 	Gois 

Rua 	Av. Gcias 	 N. 	32 
Espécie do estabelecimento 	saúde pública 
Natureza do cargo 	 Atendente 
Data da admissão 1 de 	cbr31 	de 19 64 
Registro n.° 	 a fls. 

Remuneração (especificada) Cr$ 36.000 (trinta e seis mil cruzeiros. 

i1egve1 

Assinatura do empregador 

Data da Saída - de 	- 	de 19 - 

Assinatura do empregador 

	

ANOTÂCES DE FL 	29 a 31 

Foi contratado para prestar serviços no J.K. as.) ileg{vel 

e 2c6rdo ccm a Lei 3.1120 9  de 3_7-61, fo1he concedida a gre-

tificao de 201% s6bre seus vencimentos a partir de i-h-64. 

. partir de 1-9-64 passou a perceber quarenta e nove mil e 
quinhentos cruzeiros (CrVI9.500) mensais,conforine decreto nQ 

350 de 21-9-6/4, publicado no Dirio Oficial nQ 9.511 de 26-9- 

64. 
A partir de 1-1-65 passou a perceber noventa e quatro mil e 

quinflentos cruzeiros (Cr9i4.500) mensais conforme Decreto nQ 
Confere com o origin1 
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46, de 4-2-65, publicado no Diário Oficial nQ 9.648, de 163-65. 
A partir de 1-1-66 foi reduzido deu horio de trabalho, de 8 para 6 

horas, passando a perceber sessenta e trs mil cruzeiros (Cr63.000), 
mensais. 

Teve o seu horrio de trabalho, modificado de seis (6) p"a oito(8) 

horas a partir de 1Q do, 	1966, passando a perceber noventa 
e quaic mil e quinhentos cruzeiros (Cri94.50O') mensais, corno aten- 
dente nível "C". 	 —

L 



OOER JUDICIÂR10 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 20.l76 -SÉRIE1L-1PERTENCENTE 

A MARIA CATAFINA SOARES 

CONTRATO DE TRABALHO DL FLs. 7 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

ORCANIZAÇC DE ADL D3 E3TADQ D G0IS 

Cidade Goinia 

Estado Gois 
Rua 	Av. Goi.s 	 N. 	32 
Espécie do estabelecimento Saide Pública 
Natureza do cargo Aendente 
Data da admissão i de 	abril 	de 19 64 
Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) Cr35.COO(TRINrA E CINCO IL cLJzos) 
mensais. 

Assinatura do empregador 

Xx- 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 
AO2AÇE DE FL3,3O e 31. 

A partir da l.9. 6 L passou a perceber mensalmente Cr1.9.5OO 

(uarenta e nove mil e quinhentos cruzeIros), conforme Decreto 

n350 de 2l.9.6L publicado no Diri.o Oficial n9,511 de 26.9.6k, 

mais 20% risco de vida. as Chefe Div. Pessoal - OSEGO 

A partir de 1.4.6t passou a perceber mensalmente 20 s6bre seus 

vencimentos conforme Lei 3,)20 de 3.7.611, (Risco de Vida) 

as Chefe Div. Pessoal - OSGO 	 - 

A partir de 1.1.65 passou a perceber mensa1mene Cr9L,503 (Noven-

ta e quatro mil e quinhentos cruzniros) confonuo Decreto n° 46 

de 2L.2.65 publicado no Di
u
rio Oficial n9,6)• de 16.3.65, nais 
onfere com o original 
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20% (Risco de vida)- as.) Chefe Div. Pessoal - OSEGO 

A partir de 1.1.66, passou a perceber Sessenta e trs mil cruzeiros) 

Cr63.000 mensais, devido a reduço de seu tempo de serviço, digo seu 
horrio' de serviço, de 8 para 6 horas, as.) Chefe Div. Pessoal 
OSEGO. 

Teve o seu hor.rio de trabalho modificado de(6. para 8) horas, a par-
tir de 1 2  de junho de 1966, passando a perceber c$94.5 00 Noventa e que-
tro mil e quinbentos)cruzeiros) mensais õomo atendente - nivel "e". 
as.) Chefe Div. Pessoal -OSEGO. L 

1  

-- ---- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAÍ'HO  

JUNTA DE CONCILIÁÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 24655 — SÉRIE 1549ERTENCENTE 

A Iviaria iúadalena de Almeida 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

Organizaçaõ de Sa1de do Estado de Goiás- OSEGO-. 

Cidade Goiâiiia 

Estado tyui&s  
Rua Av. Goiás , n 32 	 N.° 32 
Espécie do estabelecimento Sadde 14b1ica 
Natureza ao cargo Atendente 
Data da admissão 12 de  abril 	de 19 r#4 (b4) 
Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) rina e seis iuil cruzeiros(Cr$36,000) 

-------- - 	 ----------- -- AssirLtura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

AN0xAS DE f1s. 2993u  e 31. 
ioi-lne concedida a grati±icaça de 20% sabre seus vencimeiios rererene 

ao nisco de vida , de acrdo com a Lei 3.420, de 3-1-b1, a partir de 1-4-o4 

as.) Chefe Div. Pessoal -oSEtiu. 
A par1r de 1-9-u4, paseou a perceber trinta e sete mil cruzeiros 

(Cr$ 37.00)mensais conforme Decreto n935u, de 21-9-4, publicado no 
Diário 0icia1 n2 9.511 de 21/9/64. As. ) Chefe Div. Pessoal- OSEGO. 

A partir de 1/1/65 passou a perceber Novemia e Quaro âLil e uinheLi  

tos cruzeiros (Cr$ 94.500) mensais , conforme i)ecrei.o n2 4b, de 24/2/65, 

publicado no Diário Oficial n2 904o, de 1Ó-3-b5. ks.Chefe Div. Pessoal-

OSEGO: • 	 Confere com o original 
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N0AÇ0S (Con i..iaça) 
A partir de. 1/1/66, passou a perceuer Sessenja e ires mil cruzeiros 

(Cri 63.000) mensais , devido i redu.ça6 de seu norriode rabaIno, 
de b para 6 horas. As.) Chefe Div. Pessoal + OSEGO. 

Teve o seu hor&rio de 1.raballio modificado de 6 para 0 horas , a 
partir de 1, de janeiro de 196 9  passando a perceber Cr$ 94..)0 meisais 
IM como Átendente— nve1 C. As.) Chere uiv. Pessoal - OSEGO, 
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v 
PODER JUDIIÃ- RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Li 

TRANSCRIçÃo DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

 —SÉRIE 154 PERTENCENTE 

A £aria da G6ria Amorim Oliveira 

,d ]\• 	 - 

j 	---- 

	

) 	.L- 

CONTRATO DE TRABALHO 

4 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

Organizagaõ de Sadde do Estado de ois- OSEGO 

Cidade Goiânia 

Estado U0i4S 

Rua Av. LiojAS 	 N.° 32 
Espécie do estabelecimento Sadde Pblica 
Natureza do cargo Aendene 
Data da admissão 12 de abril 	de 19b4 
Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) Cr 35.000 (trinia e eico mil cruzeiros) 
mensais. 

Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

ANOIAÇOES DE FL 29 9 30 e 31. 

A partir de 12/4/64 passou a perceber mensalmente 20% sabre seus vecimen- 

tos conforme Lei 3.420 de 3.(.ol. As.) Chefe Div. Pessoal — OSEGo. 

A parir de 1.9.64 passou a perceer ueusaliaene Ur$ 49.500(Quaren.a e Love 

mil e quihenos cruzeiros), coniorne iecreo n230 de 21.9.o4 publicauo io 
Dirio 0cial n29.511 de 26.9.o4 mais 2u% sabre seus veLcimen1os (±. de vi-
da). As. Chefe Div. Pessoal :— USEGO. 

A parcir de 2.1.o5 passou a perceuer weLsa11uee Cr94.5u0(noveu - a e quaro 
mil e quinheuos cruzeiros) coiilorwe Decreo n246 de 24.2.b put..Licado no 
DiArio uficial 112 	 de 16.3.65 mais 20% irx ( R. de vida).Ás. uhefe 
.uiv. Pessoal- OSEGO. 	

Confere com o original 

Recebi a Carteira Profissional 

Belo Horizonte , /............/ 19 

Mod. 15 



.N0TAÇS (Cont.inu.aça) 
A partir de 1.1.oó, fui assivaao,djgo, foi reduzido norrio 

de trabalho de trabaino de o para o horas passando a perceber 

Sessenta e trs mil cru.zeiros (Cr$ b3.uuu) mensais. As. Chere 
Div. Pessoal— USEGO. 

..eve o seu norário de raaino inodiricauo de seisj para oito 
(à) horas , a partir de 12 de juniat de 1.96,p.ssado a perceuer 

noventa e quaro mii cruzeiros (Cr$ 94.000), digo, novena e quatro 
mil e quirihenos cruzeiros (Cr$94.uu) meisais, como Leuenje, nf 
vel C. As. Chee iic. Pesso.al - OSEGU. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

— SÉRIE6(j 	PERTENCENTE 

A àra vaieiha Leixoto dos anos 

\- 1 

• 	 (. 	e 

" 	2 

) 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

'.;rganizaça5 de a.ue ao istado de ois— USEGU 

Cidade (oinia 
Estado 	1OiS 

Rua éV. UOiãs 	 N.° 32 

Espécie do estabelecimento Sacie iuLca 

Natureza do cargo âbendenie 

Data da admissão 1 de arii. 	 de 19 04 

Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) .rina e seis iial cru.zeiros Cr3o.%.,U0) 

uieais. 

J1.evL---------------- .----- ...  -------------------------------- .--- ....................------------------------- 
Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

ANOiÁÇUtde fis. 2.3v e 31. 

Foi—lhe concedida a Eralificaga30 de 20% sabre seus vencimenLos 

de acrdo com a Le13.420 de3/r(/61 a partir de 1/4/64. Ás. Chefe Div. Pessoal-

OSEGO. 
A partir de 1/9/64 passou a perceber trinta e sete mil cruzeiros 

(Cii 37.000)mensais conforme Decreto n2 350, de 21/9/64, publicauo no Di4rio 

Oficial n9.511 de 26-9-64. As. Chefe Div. Pessoal. :OS.G0. 

A partir de 1/1/65, passou a perceber noventa e quatro mil e quin 

hentos cruzeiros(Cii 94.500)mensais, cciforme Decreto n4b de 24/2/b5, publica-

do no Diário Oficial n 9.64õ de 16-3-65 . X Ás. Chefe Div. Pessoal—OSEGO. 

Confere com o original 

	

Recebí a Carteira Profissional 
	 Em/.................... 1 19 

	

Belo Horizonte,/............../  19 	

--'fCne e de Secretaria 

Mod. 15 
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PODER .JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA. CARTEIRA PROFISSIONAL 

N. °  59.118—SÉRIE LOA- PERTENCENTE 

A Dorvalina Pereira dos Santos 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

C)rgarizecaõ de Saúde do stado de Gois-CEGO. 

Cidade Gotnia 
Estado Gois 

Rua 	Av. Gois 	 N.° 32 
Espécie do estabelecimento Side P.biica 

Natureza do cargo Aterdente 

Data da admissão 12 de abril 	 de 1964 

Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) Trinta e cinco mil cruaelros (c4 35.000). 

Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

ATO]7AÇ0$ DE Fis. 29, 30 e 31. 

De ac6rdo cor a Lei ri 2 3.1.20, de 3.744, foi-lhe con-

cedida a gratificaça do 20 sabre seus vencimentos, a partir de 

As. Chefe Div. Pessoal- OSEGO-. 

A pertir de 1.9.64 passou a perceber Quareta e nove 

mil e quinhebtos cruzeiros (c$ )49.500)mensais,  confoice Decreto n 2 350, de 

21.9.61, publicado no Dirio Oficial nQ9.511, de 26.9.6)4. As. Chefe Div. 

Pessoel-OSEGO. 

A partir de 1.1.65 passou a perceber Noventa e qua-

tro mil e quinhentos cruaeiros (Cr 94.500)mensais,  conforrre Decreto nt6, 
de2)4..2.65 publicado no Dirio OficialConfere com o original 
n9648 do l6.3.65.As. Chefe Div. Pan 	/ 	1 19 

Recebí a Carteira Profissional 	 a 

Belo Horizonte,/ ............../ 19 	 (k . 
Chefe de Secr ana 

Mod. 15 



ANOTAÇIO ( continuaa) 

A partir de 1.166,digo, de 1.1 9 66 9  

foi reduiido seu hoi4ri.o de trabalho, de 8 para 6 horas, passan 
do a perceber sessenta e três mil cruzeiros (c4 63.000)menssat. 
As. iiegtvôi. 

A servidora presta serviços no sara 

trio. As, Chefe 15.v. Pessoal OGO. 

Teve o seu horro de trebalho modifie 

cado de seis(6) para oito (8) horas a partir do l 2de junho de 1.966 0  
passando a perceber novsnta e quatro rYti e quIn :~entcr, crueLros 

($ 94.500)mensai,corio Atendente N.ve1 C. As. Chefe Dlv. Pessoai 
OSEGO. 

- 

Li 

4 

11 



PORER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	
3 :I0(Í 	90 

- 	 ) -j. 	 .ksJ 1 	cY. 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRAPROFISSIONAL 
	 :J 	O 0V91 

N.°2Õ059 	—SÉRIE 15441ERTENCENTE 
	 o 
	

(3) 

1 	J;i 

A xa Ferreir de Jsvs' 

	

4 
	

4 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

Organizaça6 de Sade do Estado ce Goiás — OEGO 

Cidade Goiânia 
Estado Goiás 
Rua Av. Go1s 	 N.° 32 
Espécie do estabelecimento Saide Publica 
Natureza do cargo Atenend, Átendente. 
Data da admissão 1 de 	abril 	de 19 64 
Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) Trinta e seis mil cruleiros 
(Cr36 .000)inensais. 

Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

ANOTAÇAZ DE fls.29,30 e 31. 
De acrdo com a Lei 3.420 de 3.7.61 foi-lhe concedida a gratificaça6 de 20% 
sbre os vencimenos a partir de 1.4.64. às. Chefe Div. Pessoal- OSEGO;. 

A partir de 1.9.64, passou a perceber trinta e sete mil cruzeiros mensais 
(Cr$37.000,)conforme Decreto n2350 de 21.9.64, publicado no Dirio Oficial 
n99.511, de 26.9.64. As. Chefe Div. Pessoal- OSEGO. 

A partir de 1.1.65, passou a perceber novemta e quatro mil e quizihent..os 

cruzeiros(Cr$94.500)rnensais, conforme Decreo n4b, de 24.2.65 9  publicado no 
Diário Oficial de , digo, n294, de 16-3-65. As. Chefe Div. Pessoal-OSEGO. 

Confere com o original 

Recebi a Carteira Profissional 

Belo Horizonte, 	/ 	/ 19 

Mod, 15 



£0hiAÇÂ ( continuaça) 

Á partir de 1.1.66, foi foi reaiizido seu horário de trabalho, 

de 6 para 6 horas , passando a perceber Sessenta e TAs mil cru 

zeiros (Cr$63.000)mensais. Chefe Div. Peasoal— OSEGO. 
Teve o seu sa1rio , digo, horário de trabalho modificado de 

seis (ó) para oito (b) horas , a partir de U de junho de l,bb, 

passando a perceber noventa e quatro mil e uinhentos cruzeiros 
(Cr$ 94.500) mensais como auendene. Nív1e,digo, 1fvelC.Âs- 

Chefe Div, Pessoal — OSEGO. 	

41- 
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1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.°  26. 518 - s É R 1 E15-PERTENCENTE 

A 3iza1\tina Pereira de Amorim 

CONTRATO DE TRABALHO Fls.7 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

Organlzacao de Sa&le cio •.staao de Golas - 0SC0 

Cidade Golnia 

Estado Gois 

Rua Av. Cois 	 N.° 32 

Espécie do estabelecimento 	Saudo Pub1ia do Estado de Goias 
Natureza do cargo Atendente 

Data da admissão 	1 de 	abrT1 	de 19E4- 

Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) 	36.000(trint9 e seis clil 'uzcJros) 
rc e n s a 13. 

Ilegivei 

Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do mreador 

	

A 	O T 2-ÇCE DT FLS. 29 

Foi-lhe concedida a grabfice r o do 20% s6bre os seus vencmenos, 

a partir de 1»i.6..!, pub1L'ado, dI:o, de ac6do com a Lei.3.)20, de 

3.7.61. ( . 
A partir de i..6, pssou a perceber trinta e sete mil e 

quinhentos cruzeiros Cr" digo (TRINd 	ST I IL 0RUZEIR03) 

mensais, conforme Decreto n°350,  de 21.9.614., publicado no Dirio 

Oficial de n 2 9.511, de 26-9-6 14. 
A partir de 1,1.65, passou a perceber noventa e quatro mil 

e quinhentos cruzeirosIC49.50O) mensais, conforme Decreto n°L6 

de publicado ro Dirto Oficial n°9.6tE, de 16.3.65. 
Confere com o original 

/Em 

	

Recebi a Carteira Profissional 	
19 

 

Belo Horizonte, 	/ 	/ 19 

Mod. 15 



;XOÀxx 	XX 
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A partir de 1.1.649  foi reduzido seu hox4rl.o de trabalho de 8 para 6 
horas, passando a perceber sessenta e trs mil cruzeiros (c463.000) 

mensaiz . as.) CIete Div. Pessoal - OSEGO. 

Teve o 88U horrto do trabt1ho todifioado de (6) para oito(S) horas 
a partir de 19  junho de 19,  passando a perceber r9b.500(noventa  e 

quatro nil e qinhonts oruzeiro) menv!s, con Atendent e irel "O" 

As.) Chefe Div. Pesol - OSFO. 

Ct~  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 20.081 - SÉ R 1 E15--APERTENCENTE 

A Vidalina 1Joraes de Souza 

CONTRATO DE TRABALHO fls,7 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

ORGAIZíO DE SAÚDE DC ESTADO DE GOIÁS - OSEGO 

Cidade Goiânia 
Estado Goís 
Rua Av. Goi 	 N.° 	32 

Espécie do estabelecimento Saúde Pb1ica 
Natureza do cargo Atendente 
Data da admissão 1 de 	abril 	de 164  
Registro n.° 	 a Lis. 

Remuneração (especificada) Cr$36.000 (TRINTA E SEIS NIL UZEIRGS) 
mensa is. 

Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

ANCTAÇES DEFLS.29 

De ac6rdo com a Lei nQ3j20  de 3.7.61, foi-lhe concedido a gratifi-

caço de 20 s6bre seus vencimentos a partir de iJ.6 - As.) Chefe 

Div. Pessoal - Ilegivelt OSECO 

A partir de 1.9.6t passou a perceber trinta e sete mil cru-

zet±ios(C437.000), mensais conforme Decreto n350 de 21.9.6, pub1 

cado no DLrto Oficial n(-9.511, • 26.0.6k, A partir de 1.1.65 pas 

sou a perceber noventa e quatro mil e quinhentos (Cr$9L.5 0O)mensa 1 , 
conforme Decreto n46 de 21.2.65, publicado no Di.rio Oficial n 0  

964.P de 16.3.65 - as) tiegivel - Chefe de Dtv. Pessoal- 05500. 

Confere com o original 

Recebí a Carteira Profissional 
	 Em2 )/(/ 197 

Belo Horizonte, 	/ 	/ 19 	 ..L 

ri 

Mod, 15 



- 	 -. - 

A partir de 1.1.66.- foi reduzido de 8 para 6 horas seu horrio 

de trabalho, passanao a perceber sessenta e trs mil cru zeiros 

Cr63.000) mensais, as.) Ilegivel - Chefe Div. Pessoal - OSEGO. 

Teve o seu horrto de trabalho modificado de seis (6)pa-

ra 8 horas a partir de 1 2  de ju.ho de 1966, passando a perceber 

noventa e quatro mil e quinhentos cruzeiros(Cr494.500) mensais, co-

mo atendente, Nivel C?  as.) Ilegivel - Chefe Div. Pessoal- 03EGO 

De acardo com o Decreto n* 47, de 21 de fevereiro de 1965 9  
foi enquadrado como telefonista, Nivel "G estando percebendo Cr 

124.500(cento e vinte quatro mil e quinhentos crueiros) mensais 

mais 20%(vinte  por cento) de adicional de risco de vida. as.)ile-

givel Chefe Div. Pessoal - OSEGO. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.°  15557 —SÉRIE 6--  PERTENCENTE 

A Zefei'ina Ferreira 

CONTRATO DE TRABALHO Fis. 10 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

OE Ai IZAÇO DE SAÚDE DO ESTADO D E GOIÁS 

Cidade Gotania 

Estado Golas 
Rua 	Av. Gois 	 N.° 32 

Espécie do estabelecimento Saude Publica 

Natureza do cargo Atendente 

Data da admissão 1 de 	Abril 	de 19 64 
Registro n. ° 	 a fis. 

LI 
	

Remuneração (especificada) 1,'r36.000(2rinta e seis mil 'uzeiros) 

mensais. 

as. Ilegivel. 
Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 
	 de 19 

Assinatura do empregador 
ANOTAÇES DE FLS. 30,33 	34  

De acGrdo com a Lei. n°3.L2O de 3.7.61, foi-lhe concedido a gratificaCO 

de 20 s6bre seus vencimentos a partir de i.)4.64; - as.) Chefe Div. Pes 

soal - OSEGD. 

A partir de 1.9.0L, passou a perceber Trinta e sete mil cru- 

zeiros (Orp37.000) mensais, conforme Decreto n235fl de 21.9.6k, publIcado 

no Dirio Oficial n 2  9.511, de 26.9.6k - as.) Chefe Div. essoal-OSiLGO. 

A partir de 1.1.65, passou a perceber Noventa e quatro mil e cjuinhen-

tos cruzeiros)(r94.500) mensais, conforme Decroto n 2  6 de 2L.2.65, 

publLado no Djrio Oficial n° 9.648 de 16.3.65. - as. Chefe Div. PessoE 

LJ 	flj '_\  1 \J 

Confere com o original 

Em 	/ 	/19 
Recebi a Carteira Profissional 

Belo Horizonte, 	/ 	/ 19 
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- - 	- 	- - 	yi - 

A partir de 1.1.66 passou a perceber Sessenta e tres mil cruzeiros 
(cr$63.000) mensais. - as. Chefe Div. Pessoal - OSEGO. 

O salrio foi reduzido em consequncia da reduço do hor.rio de 

trabalho de 8 para 6 horas - As. Chefe Div. Pessoal - OSEGO Ø  

Teve o seu horrio de trabalho modificado de oito(8) para seis, digo, 

de seis (6) para oito (8) horas a partir de 1 2  de junho de 1.966, pas-

sando a perceber noventa e quatro mil e quinhentos cruzeiros Cr$91,.500) 
mensáLs, como atendente nivel "c". as.- Chefe Div. Pessoal - OSIGO. 

n 



W--  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

• 	 TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 2!6E9 -SÉRI5L 1 ... PERTENCENTE 

A A'eaides arques Iore Ira 

CONTRATO DE TRABALHO i1s. 7 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

Crganizaco de 3a'de do s t a d o de Gois 

Cidade Gotania 

Estado Goís 

Rua Av. Goiís 	 N.° 32 
Espécie do estabelecimento Satde Pi.b1ica 

Natureza do cargo Aux. dnenferir.agem 
Data da admissão 1  de 	abril 	de 19 6!4  
Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) CrL2.0OQ(Çuarenta e dois mil cruzeiros) 

mensais. 

Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 
0TAÇC E XRX.XXX Fis. 29,30 e 31 

De ac6rd.o co, a Lei. 3.L20 de 3.7.61, foi-lhe concedido a gratificaco 

de 202 s6bre seus vcnclmentos a partir de 	as.) Chefe Div. Pessoa: 

OSiG0. 

passou a perceber sessenta e um mil e quinhentos A partir de 1.9.6,  
cruzeiros (Cr61.500) mensais, conforme Decreto n 2 350 de al.9.6, publi-

cado no Dirio Oficial n 9.511 de 26.9.6 - as.) Chefe Div. Pessoal-

0SG0. 

A partir de 1.1.65, passou a percobor r11.000(Centc e quator. 

ze mil cruzeiros) rerisais, conforme Decreto n46 de 2.2.65 publicado 

no DrLo Oficial 	).6J de i6/6. as. Chefe Div. Pessoal - OSEGO 
donfere com o original 

Em/............. / 
Recebi a Carteira Profissional 	

. ...... 	19 

Belo Horizonte, 	/ 	/ 19 	 - 

Chefe de Secret 

Mod. 15 



A partir (3e 1.1.66, passou arceher cr63.000(Ses senta e trs mil cru-

zeiros) mensais, devido a redução do sou hor.rio de trabalho, de 8 ho 
ras para 6 horas, as) Chefe Div, Pessoal Osego. 

Teve oseu horrio de trabalho modificado de (6) seis para 

(8) oito hor's, a arbir de 1 9  juho de 1966, passando a perceber Cr.. 

11.000(Cento e quatorze mil cruiros) mensais, como Aux. do Enferma-

gem - nivel F. 

as.) Chefe de Div. Pessoal - OSEGO 

$ ce 	 ti 

(f 	 t 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N. 0 91.i.89 _SÉRIE 60 APERTENCENTE 

A C-eralda Souza Basta 

CONTRATO DE TRABALHO 	FIS. 7 
Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 
D.ICA'IZDC D SAD DC DOT..DO ID 	IÁ 

Cidade Gotnia 

Estado Gots 
Rua 	Av. Gotas 	 N.° 32 

Espécie do estabeieciioento Saúde Publica 

Natureza do cargo 	 Jinferrriagem 
Data da admissão 	1 de 	abtil 	de 19 64 
Registro n.° 	 a fls. 

Remuneração (especificada) Cr2.000(uarenta e Dois mil cruzeiros) 

flaLLe .1--- ..--------------- ......  ---------------------------------------- .-------------------- ....--------------- 
Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 
Ai\ÍCTAÇATi DE Ff0. 29,30 e 31 

Foi contatods para prestar Cerviços no 0ariatrio J.K. - as.) 

Chef9 Div. Pessoal - OSEGO. 

Foi-lhe concedida gratificaço 20 s6be seus vencimentos, 

de ac6rdo com e lei 3.i20 de 3.7.61 . as.) Chefe Div. Pessoal - Osego. 

	

A partir de 	passou a perceber Sessenta c i_nm rn,11 e 

quinhentos cruzeiros) mensais, conforme Decreto nC30  de pu-

blicado no Diri.o Oficial n9.51l, de 26.9.61. - as.) Che 	Pessoal 

OSEGO, 

A partir de 1.1.65, nassou a perceber Cento e quatorze mil 

cruzeiros)cr?1l1.000) mensais, cnforre Decreto nc )46 de 2L..65 pub1.cado 
no DirLo Ofic ai de nc.6L.8 de 	Confere com o original 
16 . 7,  

- 	 . 	 Em/..................../ 19 

	

Recebi a Carteira Profissional 	 . 

Belo Horizonte,/.............. /  19 

Ú
Chefe de Secret ria 

Mod. 15 



A partir de 1.1.6 	foi reduzido seu hor.rio de 8 para 6 horas 
pasando a perceber setenta e seis mil cruzetros(r76.00O) mensais. 

as.) Chefe Div. Pessoal - OSEGO 

Teve seu hora'io de trabalho modificado de seis(6) para oito 
(8) horas, a partir de 1P de junho de 1.966, passardo a perceber cento 

e quatorze mil cruzeiros (crliL.00o) mensais, coro aux. de enfermagem 

nivol T'F As) - Chefe Div. Pesso 1 - OSEGO. 

ft 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.°  33152 - SÉ RI E15_APERTENCENTE 

Alves LlnLz 

CONTRATO DE TRABALHO Fls. 7 

Nome do estabelecimento, emprêsa ou instituição 

Orpanizaço do ade Estado Gois -  OSLLIGL- 

Cidade Goianie 

Estado bola
4. 
 s 

Rua 	Av. GoLas 	 N.° 32 

Espécie do estabelecimento Saido Publica 

Natureza do cargo Au:K. Enfermagem 

Data da admissão 1 	de 	abril 	de 19 6L 
Registro n.° 	 a fis. 

Remuneração (especificada) Cri2.00O(,UÀRENrA 	DOIS MILOPJZEIROS) 

as. Chefe Div. Pessoal - OSEGO- Antonio Castelo Brenco de Ávila. 

Assinatura do empregador 

Data da Saída 	de 	 de 19 

Assinatura do empregador 

ibOTA0ES DP FLO. 29, 30 e N 
Foi contratado para prestar serviços no Sanatrio J..-as. Chef 

Div. Pessoal - Ceste.o Branco. 

De ac6rdo com a Lei 3J.20, de 3.7.61,  foi-lhe concedido a gra-

tificaço de 20% s6bre seus vencimentos , a partir de referente 

ao risco de vida, as. Chefe Div, Pessoal - Osego. 

A partir de l.9.6, passou a perceber (Quarenta e seis mil cru-

zeiros) r6.000 mensais, conforme Decreto n 2 350, de 21.).6J, publicado 

no DLrio Oficial n 9.511, de 26.9.6. - as. Chee Div. Pessoal - Osego. 

A partir de 1.1.6 5, passou a perceber Cr1l.00C(Oento e quator- 

ze mil cruzeiros) mensais, conforme Decreto n46 de 21.2.65, publicado 
Confere com o original 

Recebí a Carteira Profissional 
	 Em 	 / 19 

Belo Horizonte, 	 19 	

Chef ~ede ~S~ereta~ria 

Mod. 15 



no D4rio  Oficial n4 9648, de 16.3.65- as.) Chefe Div. Pessoal - OSICèC 

A partir de 1.1.66, foi reduzido seu horrio de trabalho de 
8 para 6 horas , passando a perceber Setenta e seis mil cruzeiros(Cr.. 
76.000)mensais. - as.) Chefe Div, Pessoal 3SiGO. 

A partir .e 1.6.66, passou a trabalhar em regime, de tempo 

integral, ou seja, 8 horas diarts, passando a perceber a perceber 
ll.00O(Cento e quatore mil cruzeiros)rnensais. - as.)C 	e Div. Pes- 

soal CS.CO - Antonio Castelo Branco Ávila. 

(C 
/JVt 	

a 

o 



P. J. JUSTIÇA DO TIABALHO 	 _ 
J. C. J, 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE Goimia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 603/66 

Aos 27 	dias do mês de 	janeiro 	de 1967 	àSI5,Ofl 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	oia 

sob a presidência do Dr. barcos Afrso Acr es 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a diferença de salrios 
e ftiovida por ARITAL ,OitC 

e utros(2i) 	contra 3pT7I cc 	JDE DC E3DO DE GOIA 

Feita a chamada, rresentes as partes, os reclamante repre 

sentados pelo Pr. Manca? Alvas Eaalhaes acompanhado do advogado 

Dr. Pedro Ungareili e o reclamado reoresentedo por seu Diretor A 

dnintstrativo, Dr. Jamil Issy, acompanhado do Dr. Valby Pereira 

Cunha, Frocuredor do Estado de G-ois, foi aberta a audinca. 

No tendo niais as partes provas a serem mr uziLe, 	Lc 

o. JEz E'resFenoc foi dado por encerrado a fase probatria,ten 

do em sefuida facultado s partes a palavra, som 10 minutos, a 

fim de fazer as suas a1eaç6es finais. 

Pelos reclamantes foi aleoado o sepuinte: que se reportavam 

as ale:ae6es constantes da inicia?; que corso dc-no Jtraru os autos 

a recianJacla reduzindo os sa1rios dos reclamntes praticou verdedei 

i'a cemosço, violando frantairsente a CLT.; que posteriormer1te, re 

conhecendo o seu prprio erro, passou novamente a paoar sairics , 

nos valores, antes de sua reduçao; que assim sendo requeriam fosse 

pela lEr.. Junte apurados o quantum d&s diferenças salariais hav idas. 
julgando a presente aço procedente, em todos seus trmos. 

Feia reclamada foi ala Cada  o sepuinte: que se reportava 

sua defesa amresentada oportunarmente; que a petirac inicial por 

no t 7 r fixado quorturi dqnanttas pletteadas,berr como a sue rrises 

se referiam, e inepta; que como se pode consoar dos autos, as no-

taçes escritas das carteiras profissionais demonstram age ter ha- 

vido reduço salarial; que assim sendo deve a presente açao ser jui 

4 	 gada improcedente. 

Renovada a proposta de conciiiaço, no logrou êxito. 

Em seuida o Sr, Vogal dos EmpreJados pediu vista$ dos au-

tos, o que foi defr:r5do  calo fr. Juiz Praidente. 

Havendo outro processo em pauta, foi designada nova audLn 

cia para o dia 1)4 de fevereiro de 1967, 'a 16,00 h ms, ficando as 

partes cientes. E para constar eu,  

MOO. 24 vente PJ-7 lavrei a presente ata pue SCI as oJer Oe?0 	 Juiz 	1 
si 	tu, oco. lo ais e artes prosemees. 	 /1 

j 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Juiz resiente 

V. dos Ernprerados 

—44 

MODÊLO 4 



7 
P. J. JUSTIÇA DO IRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE 	-oiia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 

Aos J 	dias do mês de t; 	ro 	de 19 /7 	às ?-/,CC 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	rL 

sob a presidência do Dr. 	reo 	io 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a  

	

e movida por, 	i £* 
I*- 	)-r:1otra 	 JJDd fO 	 i(SEGO 

Feita a chamada, rresent arenas os reclamantes acompanhados 

i:. *Jrc - arcHi, foi aberta a audncia. 

rio Lr. Juiz Presirrtc foi ditO qno ar face da diverncia 

o ncree Jas rodar antes ccrstants da Lrèla1, e das ree(3cti- 

as trarscrçes das carteiras arofissioraís, resoI\ia converter 

tos em 	linc ia, o fiei de que o Jeuto patrno dcc reclar:zar1tee, ao 

prazo c 5 (tnco) dias, csclaoeça 	diver'et7q ia existente. 

Jx seiei.Ja 	a *:i 	do 	01 

a presente audtnci.:. 

, p a r a ôorstar, e, 	 , ierente J-7 

laene 	presente ate 'que ei 	 o a. da 	re Jer te, 

e parte rreserte. 

' 717TT:27 7 

MOO. 24 



(V 

/2 

• 	 . 

- 0 9í4/4€1 	
Y 

1 

4 	
/ 

C E R T 1 P . O 

Certifico que o Dr. Pedro Ungareli devolveu 
nesta data, o presente processo, que retirou desta secretaria em 

14 de fevereiro de 1967,  conforme anotaçBes à« s Lis. 41 do livro 

de Carga para advogados. 

Goin , 17 de fevereiro de 967 

Cagula Bueno da Fonseca 
Of. Judicirio Pj Li. 



(f~ 

C .V. 
1vIi. iuiz 1,residente da Junta de Conoil1aço e Julgamento. 

Áteudendo o res;eitavel despacho de ris .38,proferid..o por V. 
xcia. ,converer1ao em d.iiiucia os autos ,para sanar diver-
g'ncics quarito aos nomes dos reclamentes,esclarecernos o que 
sgue: 

krimeirarnente ,relacionamos ,corretamente ,os no-
mes dos reclamantes,conforme o q .ue foi verificado: 

 
 

1,14 	

3) 
4) 

 
6-A 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

otEJ1izando 

-ÂUSLA 	bO SiLVA 
-ÂÁEihCIDQ .H&IRA 
-ANA AÜ(USA SANTAN A D SOUZA 
CÂ1MiLITA MAGÁLH1ES BARBOSA 

-JOO ALVES DÁ SILVA 
-JOSE ThÁJINO ERIRÂ DE SOUZA 
-JOSE CLEM!NTINQ DE IJEDEIR0S 
-MANOEL ÁLVES iÂUALHS 
-IZ1DI0 ±3OtES 
-MAIÂ CATÁIiNA SOARES 
-Maria Nacialena de Almeida 
-MARIA DÁ (+LORIA AMOhIM DE 0LIVEIRÂ 
-MARiA VÁ iINÀ FEIXOTO DE MEDEIROS 
-DO±tVÁLINA hEIRA DOS SANTOS 
-ÏÂhÁ I EiLitEIflÂ DE JESUS 

Á 	tíI1A DE AJ0RIM 
-VIDALINÁ Iv1ORÁE3 DE SOUZA 
-ZEEERII'Â FEkLtEIRA 
-ÂJDES MÁRLiES MOREIRA (ÂLAIDES MARQUES MOREIRA 
-WRLLDÁ SOUZA J3TÁ 
-Divina Alves Diniz 

em 21 o numero dos reolamrites. 

Maria Valentina peixoto Medeiros,alterou sua / 
Sb matura usando o nome de seu rnarido,conforme fez prova com 

a certido juntada nus autos da reolarnago do 13Q sal&io,con-
tra a mesma reclamada. 

Os demais erros contidos nos nomes de fls.33 e 
35,foram foitos pelo funcionario quando das anotaQ6es. 

kedimos venia pelos erros cometidos na inicial. 

Goinia, 17 de fevereiro de 1967 
IdL 
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h+4 

( 	CERTIDO 

Certifico que foi designado o dia 10 de março 

de 1967, às 14 horas, para a rea1izaço da audi&icia de ju1g 

merito e que as partes serao notificadas da designação. 

Goinia 27 de fevereiro de 

Chefe de àecret4ria, 



/ 

fGieroiO 	67 

xnio. 3r. Dz. Diretor* 

Pelo p:O3ontO ca V. Exa. notiricado de que 

toi desigtdo o dia 10 de rnro dc 19671 à3 i4 hor, pa'i a re 

Uzao 

nQ 608166 2  em que s.o reclamentes Aristela Sorbetc Silva o outros 

e re(.k nado osso orgarizLQO. 

1 

Atencisos 3audv,e3 

3a.. 
Cheia do 3ecia 

Exino, 3r. Dr* 

etor da 	UzaO stadual dc &ud de Goi - O3]GO 



103/67 
27 	fevereiro 	67 

uno. 3r. 

Pelo presente fica V. 3a, notificado de que foi 

designado o dia 10 de março de 1967, iL hoiés, 	r& 

da audíè'nci& de juigaranto dc procosO da rec1imiaQo de n9603166 9  

emque 3ão ro13mantes Jriste1a Soreto silva e outros o reciamadc 

org,nizaçio de iMuie do Satudo dc Gois O3EG0. 

Aterciosas $aUdaOe!3 

aes 

Chefe de Secretaria 

fino, ar. Dr, 	 /2 
Pedro Ungarel)J. 

Iv. Goi 	Q 3L. - sala 201 
	

/e/z 
NE3TA 

-'-- 



[1 

A 

10Z/67 

27 	fevere ro 	67 

£o, r. Di'. D.retrz 

Pelo presente fic V. Ex ntf.odo do que 

foi desigrdo o dLa 10 de março da 1967, s 14 ho:as, para a re 
1izaço da audi&icia de julgam rato do processo da reclamaço de 

na 60/66, em que so reclemeites Aristeia 8or;ct 3i1v e outros 

e recLnado essa orgarizaç.o. 

Atencisosas Saudaes 

$ . 
( / 	3at1r. de 4aga1:iaes 

Chefe de 5 eeretaria 

Exmo. Sr. Dr. 

Diretor da Cgriizago Estadual de &ude de øois OSEGO 

i3T 	 - 	 : 
- 

- 	 1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. j. 

í 
- 

ATA DA SESSAO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇAO 

E JULGAMENTO DE 	Coir5a 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 608/66 

.14 

N. 

A o s diz 	dias do mês de 	merço 	de 19 6 7 	, às 15,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de dcnia 

sob a presidência do Dr. 	iJoriso 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 	diferença de salaLcz 

e nLovida por 
:r 	2 	contra 	iIZAÇ0 

- anat±to 

Feita a chamda, presentes as partes, a reclamada represen 

teria rla rr. Valby Freira Cnha, Procurador do Estado de Gois, 

foi aberta a audircia. 

Em serruida oSr. Juiz Presiente prop6s as srs. Voiais a 

soluço do d5 ídio, e, tendo vabada ambos, roferiu a seuinte / 

-ec iec 

Vistos e exaainados os iiresentes autos de Aço Reclainató-

ria, em que figurata como reclaniantes Aristela Sorbeto Silva e outros 

e como reclamada a Organizaço de Saude do Estado de Goiás-OSEG-O. 

Alegam os empregados, ora reclainantes, que em janeiro de 

1966,tiveram a surpresa de verem seus sa1rios reduzidos pela em-

pregadpra, e que, via de processo administativo, conseguiram, a 

partir de jui:ho do mesmo ano ,voltar a perceberem os antigos sala-

rios. Assim pliteiam as diferenças salariais correspondentes aos 

mses de janeiro a maio, inclusive, de 1966. 

Contestando a ação, a empregadora alegou, em síntese, que 

as alteraç6es dos hor&rios de trabalho foram feitas, tendo em vis-

ta a convenincia do serviço, e com a anuneia das reclamantes sen 

do, por conseguinte, improcedente a açe. 

Foram transcr1ts e juntas aos autos as contratos de traba- 

lho, constantes das Carteiras Profissionais, bem como das anotaç6es. 

No se ouviu testemunhas e as duas propostas de conciliaço 

ngo lograram êxito. Os litigantes apresentaram suas alegaç6es finais 

Isto P6sto, 

Preceitua de maneira límpida o artigo 468 da C.L.T.: 

"Nos contratos individuais de trabalho s6 é lícita a altera 

ço das respectivas condiç6es or mútuo consentimento, e, 

ainda assim, desde que no resultem, direta ou indiretamen 

te, prejuizos ao empregado, sob pena de nulidade da claúsu 

la infringente desta garantia." 

Analisando o dispositivo acima, Arnaldo Sussekind ensina 

firmado em copiosa jurisprudncia: 



P. J. JUSTIÇA DO TRBALHO 

JUNTA DE CONCILIACO E JULGAMENTO 

"Como se infere, no tem o empregador a faculdade de modificar 

a forma ajustada para a retribuiço do trabalho contratado, 

nem a quantia fixada como salário. Se o faz por ato arbitrá-

rio, nula será a alteraçao; se a estabelece mediante acordo 

com o empregado, a nulidade decorrerá do fato de advirem da 

modificaço contratual prejuizos diretos ou indiretos para o 

empregado. De conseguinte , é evidente que a lei brasileira 

presuma a existência de vício de consentimento, em relaço à 

vontade do trabalhador, sempre que êste concorda com a alte..-

ração que lhe é prejudicial." (Instituiçes do Direito do 

Trabalho, de Sussekind,Maranjao e Viana, vol 1, pag. 518). 

Como se pode depreender da defesa de fls.11, o reclamado reconhe- 

ceu ter havido reduço de horário de trabalho, tendo asseverado que 

a mesma foi feita de comum acordo com os reclamantes. 

Ora, nos termos do §29 do artigo 209 do C.P.C.,,,que se aplica su-

pletivniente, caberia empregadora provar a existencia de dito con-

sentimento, o que ngo aconteceu. 

Desta forma a redução foi fleita sem o assentimento dos empregados, 

e mesmo se tivesse sido, ela seria nula, consoante a normalgá1 e li 

ço de Sussekjnd acima transcrita em virtude dos prejuizos acarreta - 
dos aos reclamantes. 

Assim sendo,..•eà:vista do exp6sto, RESOLVE a Junta de Oonciliaço 

e Julgamento de Goi.nia, por un.nimidade de votos , julgar a presente 

ação procedente, a fim de condenars reciamai» a pagar aos recla-

mantes as diferenças salariais pleiteadas, cujos totais serão apura-

dos em execução, sujeitos à correço monetária nos trmoe do Decreto 
Lei n2 75 de 21/11/66, e as custas uo valor de NCr$ 33,20 1  calculadas 
s6bre a import.ncia de 

E, para constar, eu - 	 /Âuxiliar Judiciário PJ-6 da- 
tilografei a presente ata que vai as4d pelo Sr. Juiz resideSte e 
pelos srs. Vogais. 

arcAs AÍonso Borges 
/ 	 J-iz Presidente 

Voga1 dos Erpégadores 	 Vogal dos Emp:-egados 

V iJI 	'L( 	5t ( 	(1 C j Cí fl e 	 cpflf 

.c1dc, trvs de sou iJstre Frocurder Dr. W1bj e te -  - 

her es r e, 	n ntes, et:r 'vs e se 	.'ogdc Dr. D,eodet  

-: 
MODELO 4 	 -- - 	 - 

. i. JQ1Cizr10 P: L 



L iIL 

( 

PODER JUDICIÁRIO 	
/ 1 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 7/ l9L 

(-jJunta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento deGc.; Tribunal 

Regional do Trabalho daRegião) 

PRO(  

RECLA1,,ZtNTE a6 
G 	

Sotde- 

RECLAMADO 	xøRO:Arista la 3. Silva outros 

1 	(1 	• 

.0 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$_ 	3 	------------------ 

(-----------------------------------------------------------) referente  aellti 	--------------- 

(Custas e Emolumentos) 

da sentença. Cr$------- --  

da execução Cr$ 

 do agravo 

 do contador - 

 do traslado 

 do Inquérito 

recurso__ 

 da certidão 

 do depósito prévio 

 Impresso 

 

 

 

 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ ................... -

Cr$ 

• ----------------. Cr$ 

Cr$ ......... - 

Cr$ 

Cr$ - 

 

-------------------- 

Cr$ 

15. Cr$ .................... - 

	

(Por extenso 	ntaatrscruirOS -rIOV 	lri ri- 
a cntavos. 

	

G2....... de 	------- de 9(7 

Assinatura 

	

• 	JL,A 	i 



- 	- ---- 

 

 

o 

/ 

/ 7,, 



1 

ESTADO DE 301ÁS 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

E)IO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA MM. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA. 

E (;WAN 
a 

.iLé /96,Z 

f 	 ICV 	Z6 

A ORGANIZAÇÃO DE SAT3DE DO ESTA 

DO DE GOIÁS, O S E G O, autarquia estadual, 

via de seu advogado, o Procurador do Estado que 
esta subscreve, vem, respeitosamente, requerer 

a V. Ex. o encaminhamento ao Egr4gio Tribunal 

Regional do Trabalho da 3. Regiao, em Belo Ho 
rizonte, do incluso RECURSO ORDINÁRIO contra a 

sentença dessa ilustrada Junta, exarada nos au 

tos da Aç&o Reclamatória intentada por ARISTELA' 

SORBETO SILVA e outros, na conformidade do arti 

go 895, letra "a", da Consolidaçao das Leis do 
Trabalho. 

P. deferimento, 

PROCURADORIA DO JUDICIAL E CON 

TENCIOSO, em Goiânia, 26 de abril de 1.967. 

VALBY PIRA CUNHA 

= PROCTJADOR DO ESTADO = 

PGE-006 	 MJSA. 
G. G. - CERNE 	 PROCURADOR DO ESTADO - ADVOGADO - Inscrito sob o N 

NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DE GOIÁS 



ESTADO Dh 301Ás 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RAZÕES DO RECORRENTE 

COLENDO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA 

BALHO 1 

	

A decisao de que se recorre, 	da 

lavra da ilustrada Junta de Conciliaçao e Jul. 
mento de Goiê.nia, condenou a recorrente a pagar 

diferenças salariais às pessoas relacionadas na 

petiçc inicial, sem exciusao de qualquer uma 

Todavia, a IVIIVI. Junta incorreu em 

lapso ao generalizar os efeitos do decisório , 
eis que vários reclamantes foram excluídos da - 

reiaçao processual por no terem comparecido à 
primeira audiência, conforme se vê da ata res 

pectiva. 

	

Naturalmente, como é sabido, 	a 

sentença só pode atingir àqueles que participam 

da lide, pois aos estranhos ela é inter alhos, 

nao produzindo nenhuma eficácia jurídica. A per 

durar a sentença recorrida, tem-se uma aberra 

çao e desrespeito às normas legais, já que é 

princípio fundamental da CLT. o comparecimento 
pessoal, ou por preposto devidaniente credencia 
do, à primeira audiência, caracterizando assim 

a ratificaçao dos têrmos reclamatórios e a ce 

teza do pedido. 
PGE - 006 

G. G. - CERNE 
	 PROCURADOR DO ESTADO - ADVOGADO - Inscrito sob o N' 

NA ORDEM Dos ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DE GOIÁS 



- Fis. 2 - 

A sentença recorrida pecou por 

êsse êrro, que merece ser reparado. 

Ademais, quanto ao mérito prÔ 

priamente dito, improcedente so os seus fim 

damentos. 

A petiço inicial, redigida com 

imprecisao e destituída de clareza, nao mencio 
na o período de tempo em que os reclamantes 

pleiteiam o pagamento da diferença salarial, o 

que dificultou enormemente a defesa, nao obs 
tante os reiterados pedidos do reclamado para 
que fôsse esclarecido êsse detalhe, necessário 

à condução das provas. 

Tudo ficou no ambíguo e no es 

paço. 

Nao há nos autos nenhuma pro 
va de que a reclamada deixou de pagar aos re 
clamantes o salário anterior. A verdade é que, 
revertidos ao horário antigo, os reclamantes ' 

tiveram o pagamento de seus salários sempre na 

base do que vinham recebendo de há muito tempq 

inclusive nos períodos de reduçao de jornada 
de trabalho. E a prova compete a quem alega. 

de notar-se, entretanto, que 

a reduçao do horário de trabalho foi feita de 
comum acôrdo com os reclamantes, portanto com 

o seu consentimento. 

Nessa circimstncia, inaplic 

vel é a norma do artigo 468 da CLT. 

O consentimento exclui qualquer  

ilicitude ao ato inquinado de ilegal. 

/ 

PGE - 003 	 G. G. - CERNE 



- Fis. 3 - 

Ante o exposto, a recorrente a 

guarda e confia que êsse Colendo Tribunal dê 

provimento ao recurso, para o fim de julgar a 

ação improcedente, e, caso assim nao entend 
exclua aos seus efeitos os reclamantes revéis, 
restabelecendo a verdadeira. 

JUSTIÇAS 

PROCURADORIA DO JUDICIAL E CON 
TENCIOSO, em GoiJiiia, 26 de abril de 1.967 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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MINISTÊRO 00 TRABALHO INDÚSTRIA E C0MRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Sr. 
Arietela Sorbeto Silva e outros (24) 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto recurso 

na rec1amaço por vós apresentada contra 	Organizaço d.e Saudo do Estado 
(nome) 

de GoiaOSEGO 	pelo que, tendes o prazo de 	(dez) 	dias, para, 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

Goiânia, 15• 	de maio 	 de ia 67 

F) 
Â 

Secretário 

Ceritico Lu.e uesIa 	notiihj.ei os rc 	anes 

riJos 	fia pessou de seu 	vaUi) flr. P1oLkn-greIli 	in 

eposio oe rcurs por prc cio ed1ajo—rex;o 	i, oera - 

como deu Iem o prazo deddis 	 a con 

ira—rrzo 	rcursc. 

1 

Imp. Nac. - I3.00 
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N JU TAD, 
Nesta dati, tço 	 pr33C1te3 autos, 

GQtL1&c2jL. da_.__- 	_do 197 

Sro tr io 



xmo. 	r. uiz 	2rabalho 	esid.entc daJunta de Conci- 

4 	iiço 	u1amnto de 

hIIL 	BJO SILVA,LiARCIDO JhIRA, 

UUit 	JNA JJj SOiJ, 	ÏLUS 	G4i2J 	BBOL,OO 

D 	ILVA,JOS 	hdI1\O 	iQIkA D SOUZA,OE GIINO 

Di 	IDiIPO ,1h.LNOI 	 ,11J1C FOhG-iS ,itIA 	iÁ- 

tt1jNi Oru ,i1A 	LA 	 D GLOhI AFiORII 

JJ OLIV1h,It1tI V 	JItA 	IU 10 D 1 DIhO ,D0RV.LIt i 

]X1 	AL'i.OS 	 RiÏhA 111 JIUS ,1 	i1NA ji±IRL DJ 

AI10kI1 ,ViLE 1C± 	D SOU ,L1hi 	FhhEIF,AIDi / 

1 	JS iOIh., UhLflL zOLLL 	i,JIVI1 A kLV$ DIiNIZ , 

s hrz2i1eiros,rcsidnte 	mici1ida noita oa;ita1,rn- 

- 	 pIdOa da ORJÁ!NI iL D SÀUD DO 1S'J2iJO DE G0I 	(OSEGO), 

via ue seu d..VOaCLO 	roourador que esta subscrcve,vern,rcs- 

ite amente arcseritr suas c tra-razos ao REO UfSO ORDI- 

RIO intc5tO e1a OEGO tt(  iç7n SALDE DO iADO 

DE GOi',citra a rcsoitave1 urtnç& dcEc. Ilustrada Jun 

 

- 

 

ta,xrc.da 'dos autos cia a'o recarnat6ria. inetciz. contra a 

hcrintc ,na. ooQforrnidacte da olid&ço das Leis do ra-

r1ho. 

dc c1ufrimento. 

i,ni,26 c1 mJ cio 167  

/ joociato GnaJel , 



iLÕ 	 C±liJO 

COLDO J.kIBUt' LI 	LI DC TR3LIIC 

rc - Tto c1c ':boico jt: Tintra .nvta d..o O'r-
;o c 1  ul Z 	n 	de Goitnia, q 	o o nde nou-a & a'ar 

clifr'ç 	alariaiE rec1amdz polos or& roorricios ,mzais 
vez rova , 	u pro;osito m no cumprir CO OS suas 

obries inujostcz uela OCCLIJAÇO DL L4I .DC TRL.ELIEC, 
ccc-i oornus prejuizos ao scuz ompreae,udcamto,para 
ahar tomo ,proors tina o foito com e presente recurso / 

CIiOc. ao cimulo de 'firar cjue"a I..L.unta inoorrou orn lapso 
.o gcncraliz&r os efeitos cio dcoisrio", 	constitui um 

aúsuxcle,um dsrospito a i±L.Junta,umc voz 	;rirnira / 
audinci&(fls .11) O xrrio. r, 	os iclnte detorminou o arcjui 
vamnte das rclaiaç6es rfrcnt aos cm;r3acios FL4VI.NO / 
4av ji. uaLU3 LILIhL hilRL. COTÀ O4['tG-iiJ OIi. CLS 
iO,rios tormos cio art. 844. cia O.I..,havondo aini a xclu-
s le l,dsts oo ccrcorarr. 

.L& i.riicial,ficcu claro como a luz mrodiara,que heuv 
cciuO dos salLrios CoITsponclonts ;os m8ses de janeiro a 

junho ,o que s com;iovcdo com as tranzcriços das cartol-
rs profisionais ,bem come no podido &dministrativ(fic .5) 
ortauto,nonhuma dificuldade para a dfcs 'a no cr o 

codimanto incoreto cia rccorrnt. 

L roclarrcia,ora roccrinto,n& audi'ôricia (fls.fl)dis-
o 	ue 	rciu;a foi feita com o conontirnorto dos roclaman 
tc ,ora rucolTidos ,o 	onsta1r. 9 0 um s undo contrato 
sid determinado olc si'. uiz rosi.dor.ite a jutitada d . o ro- 
feridos contratos at1tIo do circo dias, ;uo nunca foi fo'to 
ïj rco m 	 C a do 	en'-  ,no jUtt&UCl,Ct1 

uontemraU,unhum prova de ,ualuer ;aamente dc horas 
a ue ao rcfc'riu,tucb montira, uïna voreaic. 

lu mais uc provu,pois nuncc ,ero tm; a1umo3 rclaman 
toscoucorciarim na rcduçEo dc scn,r salrios ,a voz cjo 95 

lrio q,ue recob 	jL 3 uni salrio dc foi. faltando o'so / 
consont,inionto ,rUlccL? j)lcrio airoi to cjua]ur &lter&ço ,con-
formo urií orud. cia mansa e pa iva,ccm- s oca cju se 

Uofli; Itj,E 	 400 ,O, 	i(3l1j.a.(iO 

raac L,L1la.1'Ll Lac coria1c,: ci 
ci'aJo 	,rLOIk1J' 	: .3 	 CIa l 	• IL H Í)lt.L.CJUC,L. 

dc 111 3l4o. ,nao alt.rariclo 	contrato modificaça de 
ci3 tiabalho,cen'o se v' d(c. do J.!i - , da 19 ho. ,io flir do 
Just. cio 2/8/134) " uc i 31'ta a uliLO u.iltciaI dü Cou 
trato a 	iI'jaco Ltú Ljor.rio ao traoa.lcio.auLro ,j rucsmo/ / 

a scL'vico". . empregadora no provou a oxistnci& dc 
dito concontimntc.lncXi5te. 
Alcm d vasta urisprudncia a doutrina unnime m afirmar 
lue6 nula a 

o imprococlentes as alo.gaçes da rolamaãa e e 
curso iricabivl ,portanto ,os rooriidos ue 'àsse cclundo iri-
ounalconfírrn a seutnça,por ser correta - d inteira 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CNCLUSÃO 
1t*1 •*.t* ti. 	uu' 	prete$ aute, . 

ti 

0 	
/ n C 
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os pres 	autos.... 
fl27neradas e 

Do qtie para ConsLar, lavrei êste têü. 
Gflla) 	 - 	.de 

Chef) 'a Sec 

- data 	
os 	esent L7 ..... 

de - 	
- ........... 

/.t 

MODÊLO 4 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.8 REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	 ....aias do mês de 

de 196 .. ..... ,recebi os presentes autos 

/Chefe da Secção Processual 

TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém êstes autos fôlhas, comas seguintes irre- 

gularidades: 	... L4 ........................................................... 

........................................................................................................................................................................................................ 

•1 

	

----------------------------- ..---------- - --------------- .-------------------- .------ ..----------- .. ----- .-------------------- .............................. .......----------------------------------- .--------------------------------------- 

Para constar, lavrou-se o presente têrmo. 

Belo Horizonte,....'...de 	 de 

Eu. 	 / 	 conferi 

Eu 	 , Chefe da 
4' Secção Processual, subscrevo e dou fé de 	tarconforrne. 

VISTO: 

14 	
TÊRMO DE VISTA 

Aos 	- 	- - dies ao mes de 	 -- 

de 194 faço êstes autos ccm vista à douta Proc/oriaBegiona1do 

Trabalho. 	 / / 

Belo Horizonte, 
	

&L'.2 4.  ....... ....................de19 
Eu, 	 .

5 

	

Chefe da Secção 

Processual, lavrei o presente têr.// 

VISTO: 	

4--- i - r -- e 



RECEBIMENTO 
Aos 	de 	

1 T» !L 
rec,tj estes autos. 

&: 

çDJr 	 r 
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MINISTÈRIO PÚBLICO DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 
la REGIÃO 

- 	- 958/67 

T: CnG 	1C iDo GiiD bPo ÏÍ 	iD' 

OIi)Cí.: 	ISGLÁ 	BETO S lLV E Cd d'hi. d 

Goi ni a, Go. 

.ssunto: 3ioIO - Prova - Compete ao empreLdor 

demonstrar o pajaaento do sa1rio. 

ristela erbeto bilva e outros ajUi2arnni reclama 

-trio contra Organizaçeo de baae ao Esteno de Go1s, erante 

a a.. Junta ae Conciliaçeo e Julgamento de Goinia, Go, pleite 

-ando o 1)aFemento de diferencas salariais de jaaeiro a junho d 

1966, por ter a empremdora reduzid.o ,no .eríoó..o, os ss1rios 

sue lhes eram devidos. 

reclamada, em sua dePesa, alegou no t e r hiGo 

re(ucao salarial, j coe ocorrera ociPicaco no horrio de tr 

-Galho dos reclacantes. 

Lorani arcuivadas os ac3as de trs, nos trsos do 

srt. 3h.L, da dLT. 

Instruído o feito, a Gli. Junta julgou procedente 

a aç.o, condenando a emre.adora ao pacamento das diferenças 

salariais, como se 	urar em execuço, e arbitrando o vo1:r da 

causa em díCr 50C,GC. 

iecorreu a reclamada ai e 	 ter , 	ando, inicialineate,  

a sentena incluido na condenaço reclainantes çue haviam sido 

excluidos do processo. E, no mri.io, pretende que o pedido se 

-ria impreciso, no se esclarecendo uais as diferenças pedidas 

duz aind.a sue se houve reduo de horrio, tal alteraç8o foi 

feita com o consentimento dos emdre:e dos, n8o se aslicaccLo o 

disoosto no art. L.68, a CLT. 

O aplo foi contra-arrazoado, sagas as custas ( 

V. seiiten.a recorrida n8o merece sua itsucr resa 

-ro, pois bem apreciou a espécie em seus fundamentos e de acr 

-do com os elementos dos autos. 

Cumpria a empregadora o anus da prova, pois se 

trata de auitaço de salírios. E, no tocante ao oedido inic:Ll, 

bern definido quanto ao período e ?t alteraço feita no coctr - 

-to de trabalho dos empreiodos. 

Nesse sentido, opino. 

Gelo iiQrizonte, 2 d junho de 1967 

/Jacq)hes ao Prono irandao 
/ Id. 	 / 	h:LOdTJ1L3O1i iDU T GLHC) 	 Mod. 4 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALhO 
3.4 REGIÃO 

TËRMO DE RECEBIMENTO 

- 

Aos__J_•dias do mês de 

de 196 	, recebi os presentes autos. Eu, ............... 

_ ....  _JChefe da Secção Procossua, lvr, i o 

V IS T 	- 
Diretor'o d'rVi/ço J 

/ 

es'ente. 

.río 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Senhor Presidente 

Aos 	 dias 

O Diretor do Serviço Jud 

conc luso 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRAB9IIW - 3 REGIÃO 

Distribuido ao MM 	 tL II Tí4L 
, como relator, em --- ----- de 

; t4.J&'o----  ........ -................ de 196_. 

Presidente 



CONCLUSÃO . 
NE1c dc,.fa 

.ERTIF1CO QUE, de ordem do. MM. Precen, 
êstes autos, d volvidos pelo MM. Juiz Relator em 

foram incluidos em pauti 

de' julgamento do ua 1 
Em_?t j 	e//ti) 	7967 

- c;F 
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guid* o , qtant 	mr1to, negou pi'ov1ento ao ap10 para r~ter o r. 
Ci*IXj.z) ec»id, pelo& sous flu~ntos#  zeta parta de acrdo cora o 

ruer 	ut&Uc i. de -1`reítas ku&tosa, xrocurwo 	 ___ 
1e rocurao ord.iu&ria iztei'posto da detEo !a . 6a. JCJ deuta 

qit41, entra part.r, rcco'eDte URMTE ÁGUA LIMW, roo1na. 
dG, recorrIda £L&Ã :w PiCv, c1eiiaite. fjbj*toi avio pi4vlo,friaa, 
etc.. Rø1ataco pelo r. J1 irto Aa&ury do iantos, *m s.utda aos de. 
ates, em vtaço & Ua1iJJi4e, o Pribtmal deu provtetto paiciaI. ao  rA 

& fim ie redub' a gratifteço natalína de 10,6 	7/12 avos, co 
ftruando as 8ete conc1uses da aertença recorrida, ista *rts aco1it. 
do o parecer do Lr. !tbe1*z,c F1ires rocurt do Traba1ho deterrdnsnm 
ôo#  sindFL, tOEeP 1'1C$d$ dt r*z.e de ris. 21 ao exprei.s i!urtoaa 
contz' a M. i unta..WFLO]Jô, de recurso ordtnrio interposto da deci. 
bO d M?(. 2*. JCJ desta Capttal 0  entre p*rtø, r.crrnte o UiTUTO - 

P:çLiIt} j; tA *LC.,roelftz. 00p recorrido JOZO U~"Dp, NPO, r.cla.. 
iante, C1bjeto: reciso coritratnii. 1atado pelo M4. Jutz aqs4o hia, 
a-008 Oli debatea, em vot 	uanbitd, o Pz'tbuna1 neon provit.nto 
so rectua0 1  paa =nter o . dete&o recorrido, pelos $0U8 tuM*rnentea, 
acothido o pacez do 	Jacquefi do k'zado Brsnd, ?roctrador do 

derecu~ oinrio interpoeto da de1ao da MM., JJ 
de &OiJ3IÀ, n sta4o ce (tS, entre partesi, reeorrevte 	 - 

i) 	iL 	üS''tC. z o1aiada, Ieco1?Foa 
e utro, re1art. Objeto: dfa s1nria1. Heatao 

p10 . Juiz !1o.txs de floilo, Apia 	 it mutEd4ad• 
o i1una1 	p vito aotrso mra rtntr o r . 	rtt' oo 
x'U, pc1s eus fu4tv.ntoa, te sco tO O pareoe' do L?. Jui do 
rdo rando, ?curLr r !rha1ho. . 	1Of, de 	tt'" or&tn&rt, 
ipst 	dstk 

 

dn iY. j*. JtJ 4eit Capta1, entre prtei, rco 
1uut, re002 1&t 

oç 	 e otraa, 01 axte. Ctotoz 1312 iri e 1rfs 
itidco. eLtw W. 

 

JuIZ 	 de tcr parte uef#.  
to 	 W. tiz 	ro de Vi1hnt 9  prolatGr 	 d la. 

	

ritxcta. 	 1ttrio, 	o 	bvbr, €i 	t-ço 	O 

	

t 	eonhecen d recut'a 	rr decrto, t1hi o $rcer 
3 acquos do 	o 	 raTox' •Q TrtaLo.-T 	 dc rtrao 
ViXjQ 1ntejt dt decl8h d 1k. »J 

	

enr iart., ec - rt 	[ 	L 1CCLTNC)1  ?I - tG, X' CQ 

p4sr, etc.. 	1&tdo pelc 	Jttt 	 e 
en 	de 	 iidot'1a de 	3e ioo'd cr 	 c 

deu rir,  

de 	 ø1v c &to 	. Jzrt 	Qrie, ;a 	 rto 
dt1. 	 e 	rito, oo et i&x e 	 o 11.21. 4 Ji C 

- çado ah1a que r€ava ~i~uto ao apio, para rechee.r o x—oeurrente 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

1, 

1 

ti 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRT 958/67 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordir1rj a 	hoje realizada, julgou os presentes autos, ten- 
do resolvido, a unanimidade, negar provimento ao recurso para manter o 

r. decisrio recorrido, pelos seus fundamentos, de sc5rdo corri o pare-
cer do Dr. Jacc1ues do Prado Brando, Procurador do Trabalho. 

o 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juize:\rjejra de Ileilo 

(Relator), bner Fria, Ribeirá de Vilhena, lfio Amaury dos 

Santos, Jose' parecida e Canado Bahia. 

im 



1 

OBSERVAÇÕES: 

Para con3tar, lavro a presente certidão do que du fé 

Belo Horizonte, 7( de 	 de 197 

.- 

Secretária 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.4  REGIÃO 

ACÓRDÃO 	Procosc TTT_SJ-958 /67 
ecorrenta•: ORGJIZÇO DE SADE DO STU)O DE flOTS - OSEGO 

corrdos: !LIIST 	ET3EYO ST.VA 	OJTOS 

E M T T T A / Ilteraço contratual - 

Diferenças salariais - 

rcjod, mie o emnregador modificou 

unilaterairnente coridico essencial do con 

trato de trabalho, acarretando pre1113710 

salaria aos emrregados, ciinipre_lhe ragar 

as respectivas diferenças, uma vez torna-

da sem efeito anuela medida. 

'7 stos, rlatados e 	 stes auto do recurso 

ordinrio, interposto da decisg.o nroferide. pela JCJ de Goiânia, no 

stado de Gois, entre partes, como recorrente a Orrz.o de sí. 
de do Pstado de Gois - Oseo, e como recorridos os rec]amantes Ari. 

tela Serbeto Siva e outros. 

Pleitearam os reclaman.tes o pagmento de diferença sa 

larial decorrente dealterac.o contratual infringente de lei, mie a 

carretou a diminuiço de seus salrios, ao que se ops a reciomada, 

negando a ocorrn. cia do alegade re4uc.o salarial, visto ciue o contr,  

to de trabalho com C4 1es mantido nossibilitava a mod a ificcLo ha1. da. 

Fsclarece oue foram Gles contratados nara orestar 6 horas de serviç 

e, por miítuo acrdo, essa jornada fOL elevada para 8 horas air1aS E 

finalmente, tamhm com acu srrcia dles, reduzida ao perTodo an-

tioo. crescenta oue os reclamantes durente o nerÇodo de prestação 

de 8 horas dfrias dr ,. servi.ço receberam as excedentes da jornada nr 

mitiva como horas extraordinrias. Assim, no faziam jus a oualcner 

diferença salarial. eclizade. a instruoo processua , foi a reclama 

teria julgada nrocodeate nara efeito de condenar a reclamada a na-

o'ar diferenças salariais, conforme se apurar em execuo.o. Considero 

a MII. Junta ua  quo" ter havido alteraço ilegal de contrato de tri-  

baho, com nrejuío snl.arial, s'ni oue houvesse assentimento por ar 

t dos emnregados, muito embora, ainda oue tal ocorresse ;  nula seria 

na forma do lei. 

N,o se conformando, recorreu a reclamado renovando o 

argumentos da defesa. pretendendo ver-se absn7.vida da condenaç.o cai 

lhe foi imnosta. Ofereceu razes a parte cont.rria, pedindo a confi 

maco do julgado, e a d. Procuradoria Perional oficiou, no mesmo r •  

tido, n.lo desprovimento do recurso. 
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PODER JUDICIÁRIO 

W 	TF(XBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3. REGIÃO 	 TPT_SJ-9/67 -2- 

ACÓRDÃO 

VOTO 

Pr.irarrta, n.o merece reparos e. v. sentençe re-

corrida, per isso oue no enera1izou o r. d.ecierio, como nuer a re 

corrente, e nor noderia faze-lo, rois seus trmos s ahran.gem anua-

los nre se incluem na relaço nrocessual vlidamcnte eonstiti4s, a-

tra1Ts do cornnarecimento . audincia inicial, p soalrente ou atra-

vs de rearesentantc, nos trros da lei. 
uato ao mrito, divida no . de nue a reclamada .ora 

reeorrent, r° tem razo, 	 arova do nagamentc d 

feres: as sn leria is plcites es. 

Pe fato, houve red.uO iersiificvcl do .Jria, com 

altera'O do horrio de tre 1aeo, de tal forma oie, ainda houvesse o 

consenso dos reclamanes, ainda assim seria nula, sem malguer efei-

to. Portanto, tendo a recorrente voltado atrs na sus medida ilegal, 

cabe-lhe pagar as difererigas saariais relativas ao períOro cm uc 

crdurou a rodificae.O referida. 
Pundarentos po].os cuais, 
COPD2 os Tuízes do Tribunal agional do ?rehalho da 

Pegi.o, t unanimidade, em negar provimento ao recurso para manter 

o r. decisrio recorrido, nelos seus fundamentos, de acrio com o s 

recer do Dr. Tacçues do Prado Prand.o, Procurador do Trabeiho. 

zele crizonte, 26 de julho de l67. 

UG 

gionte:  

Datilografado por: 

gnerdoor: 	 O Ti w 	sie ucorciao 101 

asa, para cinoia das partes, no 'Didrio da 

s sinado cm: 

1 '1 
	 igC7 
	19 67 

Publicado ar: 	 / 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIAO 

CERTIDÃO 

11 

CO que, em CERTIFI  

decorreu O prazo de....LPT•••••••••••••••••
dias, para 

Para constar, lavrou-se a presentes do que dá fé. 

Aos .. 	 ......
de 	............................................................................................de 

	1 	. 

L C 
Eu,

hefe da SeCÇãO 

ProCessual, lalrei a presente- 

............................... v 15 T O: 	........................ 4........ 	.....  
Diretor do Serviço Judiciário 

CONCLUS ÃO 

Nesta data, faço conclusoS os presentes autos ao Exmo. Sr. Pre- 

sidente Wc-l-a4o-r. 

de 
Aos 	............................de 	...... /.............................................................. ... 	 .... 	19 

Chefe da Secção 
Eu, 	 ...................................................................................  

Processual, lavrei a presente, 

V 1 S T O: 	..................................................... 
Iretor do Serviço Judiciário 

CONC LUSOS 

A MM. Junta "a quou 

.~_de L~- 	 )e 19 

F T. 

-' 

1 



À S. P., para cumprir 

____ ____ L 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

A o s 	.........................dias do mês de 	 , de 

recebi os presentes autos. 

,.... 	 ....... 

Chefëda Secç.o Processual 

CERTIDÃO 

Certifico que o r. despacho de fie. 	... ........................ , foi publicado 

no "Diário da Justiça", Suplemento do Minaserais!?, em 3Q .  - ----- .. 

de .....9. ........................... de 196v 

•• Che f eJ' 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data faço remessa dêstes autos 	 . 

U..............  
Belo Horizonte, 	de 	

......./--C--h--e-.f.e------da

..de 

Eu, à 	Secção 
jw 	 Processual, lavrei o presente. 

VISTO: 
Dire,orJdo ervio..s'Judiciário 

1 

REMETIDOS 



,___•.' 	\ 
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Goinia-GolÁs 

686/67 
	

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

12 	setembro 	67 

lima. Sra. 

Pica V.S. notificada do que o processo nQ JCJ-

6081669  entre rarts V4 5 . e outros, r 	mantes e Orgari1zaço 

de Saude do Estado de GoiÁs - OEG0, reclamado, j transitou 

m jultado. 
Atenciosas saudaçes r 

l 
/7 Japir T, de MagaLhes 

Chete de 3geretarí&  

í/O fis. 
el po reg 	

.S 

/  

Sra. 
Ariiteia Sorbeto Silva ti  outroz 
A/el do Dr. pedro Ungarefli 

Av. GoiÁs nQ 34 sala 201 
NESTA 



Goinia-øoiis 

704/67 	 XXXXXXXXXXXXXXX.XXX )ÇXXXXXXX 

20 	setembro 	67 

x 
Organizaço de audo do Estado de Gcida - OSEGO 

Pica V.S. notificado de que o p.'ocoaso n0 JCJ 

608/66, entre partes Ariatela Sorbeto Silva e 3utros,recla - 

mantos e Osego, recla:ada, j transitou em ju.lgado,devendo 
V.S. comparecer a esta Junta para cumprir a sentença. 

Atenoio8as aaudaçes / 

Ápir N. de Mag4iiaea 
Chefe de Secretaria 

Certifico que m .....2..de ......................... deIr47 
foi expedida a  

1 pelo registrado postal 	 com. 

Goâna,Q de_ 
	 de/)7 * 

1 	 - 	 - 
•\ 

imO, 	

- ocuradqr do 	do 0ECO -Ae  
Av, GoiØ eaujr/. avn±X 	 aztonhanguera Ed. 	o do Est.Gol&e 

F 8 T A, 	 -. 

------- 	 - 	 ____- - 
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flCj. 	JI. U1Z £'eS11tnt) d&u Jut& d C@nci1içZ 	' 
ues 	CEj1t&1. 

EW 

- 

r 	
cÂj 	- 	1 

11 

ocihijt. cotr, a Oi\Iç7o 
JiL: 	J.WL iC iiX) iJ flOI'- 
no 	G 0 ,11  

.)izm 	 êti3iU 
tiitiO1LXj 	 D 

iL:L1•±; 	oi,ci;to 	 i) 	ILV,JO: LtJL!NO 	hI- 
R ü 	UU,iO 	CLi'LIi'O JJJ 	O,LIUOLL A.LVi$ Ii - 
;Áj1±7 ,iiJIO 	,L1Á OÁi1 	SOk , }!i1. IiLJ- 

O.Ec±A 	 J4 OL1VLIiÂ,JiIi VA- 
L1 	1iO 	JI1tOS ,iJOhVt1 	±I1'Á JO 	LLO, 

i?zui1±tÁ 	 ,S1 LI'i1 	ktiihA ii 	t\Ohi1 9  VIJJLI- 

	

J' 1:I.±,ALL.k 	AU 	!O1I 
it[dA SOÜÃ La e DLVIJ LV .)IjNI,JE. qualifica - 

dos tios autz cia reiericia rc1stria,via dO SU J)I*OOUr&_ 
aor que esta suOscreve,que,eorn o cievide respit.o e aota - 
ncrio ,nos terrio dart, 76 4 seu1uts dc Censo iLid.aço / 

s Lcis cio iraba1ho,r..qucn a V. 4.xoia. a xoouçc da 
sntençc,cr&uando Citar a kceclamad.c ua essea de sc u upo- 
rictriderite,na formE. cia Jci,para vir jaar a diferZnça sa- 
larial a que fi octicienada -cern a devida cerreço moriet - 
ria ,cmíeaes leai e hriorrios adv e tfoi na bze de 
20, (Viit jJO] oecto) ,orde!ando , IOV1clii€iflte , 2 sua liquida-
Ç,qUI joder. ser feita Ir cal 

	

o ulo , us sndo 	tante os 
indices da atua1izaç'o monetr1a,ecrt nQ 61.491,do 9 d 
eutulro de 1967,que vai tranzorito ea integra"-- 

DUJ 	61491-de 9 de outubre de 
1967. 
"±uÕiioc os inctics du atua1izaç 	IVte- 
uetriE. ds sa1ries dos .1timos 24 / 

(v1nt e quatro) ses,ria forma estabe-
loida n Jecreto n 9 15 de 29 cio julho 
de 1966 e d outras providncics. 
O kesiclonte cis i'3tb1ioa,usancio cia // 
atribuiç' que itie oenfr o art. 83, 
inc.iso i1,cL 	stituiço e tendo em / 
vista @ disposto ne art.1Q do ijeoreto 
íei numero 15 de29 de julho de 1966, 
cicreta; Âxt. 1 9-iara constituiço dos 
digo ,recoristituiço dos sa1ries reais 
iricLios dos 1timos 24 (vinte o quatro / 
meses ,coriforine estEbolecído no art. 19 
do iiecret-Li nQ 15,de 29 de julho de 
1966,soro utilizados os seguintes oo 
fiierites,apiicaveis ao sc1rios dos 
iaeses correspondentes ,para es ac'èrdes 



"coletivos de trabalho ou ciecisos da 
..Justiçc (1e raba1ho,cuja vi6Zncie. ter 
minu xo m,s cio outubro de 1967. - 

Ooeficinte- 
Outubro de 1965 	 1,03 
1ovembro de 1965 	 471 
Dezembre de 1965 	 I1,68 
aniro de 166 	 1 ,60 

jovreire de 1966 	 1,54 
iarço de 

 
1956..... 1,4 

Ãorii d 1966 	 1 9 41 
Iaio do 1966 	 1,38 
iuriho de 166 	 1,36 
Julho do 1966 	 1,jl 

de 1966 	 1 9 27 
Setembro de 1966 	 1 9 25 
OuGubro de 1966 	 1 1 23 
Novembro (te 1966 	 1 7 21 
Dezembro de 1966 	 1,19 
Janeiro do 1967 	 1,16 
ievereiro de 1967 	 1 2 14 

do 1967 	 1,11 
bri1 ao 1967 ......... 	1,oB 

Iviaio cio 1967 .......... 	1,05 
Junho de 1967 ......... 	1,04 
juino de .L961 .... ..... 1,02 
Agosto de 1967 ....... 	 1 1 01 
Sembro de 1967....... 	400. 

arcrafo únic.1ra ra1 rn-. 
do a sei,  reconstituido será a m6d.ia 
aritimtioa dos valores ehtids e1a 
ap1ioaço dos coeficientes acima aos 
saiL.os dos rness Co1Tesjondentes. 
Art e  2-'ste i)ecreto 	trar em vigor 
na data da sua pub1icaço,reveiacLas ss 
disosiçes em contrário. 
rEsíiia 9 cio outubro de 1967; 1469 da 

1rideeL[dncia e 792  de iie4b1ioa. 
A. Uøsta o Silva . .Jarbas i-assarinh. 

('ub1icacio no dla 1O/lo/196.7.-ii.O. 

cue,j?ara tanto a;resnta es caloulos na rornia 

1 

abaixo 
1) AnLS iJÀi Sj±C) SiLVA 
ifoinça 'a icebor; 

ivieses do 
Jniro do 
Jevertj iro 
irço (lo 
Loril de 
kaio cio 

1966- icr3i,5O X 

1966- 	31,50 x 
196b- " 	1,50 x 
1966- 	J1,50 x 
1966- " 	1,50 x 

soma um total  

1,6o = icI50 9 40 

	

1,54 = 	48,51 

	

1,48 = 	46,62 

	

1,41 = 	44,41 

	

1,36 	" 43,47 
de ................ Ncr 	233,41 

2 	ÁLuIjj0 LitIxti 
D1te1'nça 	c 'a recoer 

iiOSeS (te 
Janeiro de 1966- Nor31,50 x 1,60 = 1cr50,4C 

(sOue) 



ieVex'eiro d.e 
i&rg cte 
.Aúril de 
iiaio de 

O1itaç 
.......•• 

1966-JNer31,5o x 1,54 = í'cr48,51 
1966- " 31,50 X 1,48 " 46,62 
1966- " 31,50 x 1,41 " 44,41 
19b6- 	ti 31 7 50 x 1,38 " 43 2 47 

irriça reoe oer 

1966- Ncr31,50 x 1,60 iNor5o,40 
1966- 	" 31,50 x 1,54 = 	" 48,51 1966- l,5o x 1 9 48 = 	" 46 9 62 
1966- 	' 31,50 x 1,41 " 44,41 
1966- j1 9 50 X 1,jci 9 	43,4.7 

um total dc ... 	............ 

ieses de 
d weiro de 
jovereiro 
ivcrço ct 

' Abril de 
!19 de 

reoebr 
de 

daneiro de 1966- !or31,5O x 1,60 er5o,4o 
everiro 1966- 	' 	1,50 x 	11154 =' 	48,51 
aIç@ de 1966, 	31,50 x 1,48 = 	46,62 

Aoril dt3 166 - 	31 1 50 x 1141 ' 	44,41 
íaio 	de 166- 	" 31,50 x 1,36  

ma um tota1 de 	.... ....... ....Ncr233,41 

5)J04.0 	iJ. 	8 L.VÁ 
uifcr'ènça reoer 

Iv1eses de 
ianeiro de 1966- Ncr;31,5x 1,60 	= !\cr5o,4o 
fevereiro ,1966- 	' 31,50x 1 $ 4 48 9 51 
irçc 	c l906- 	" 31,50x 146 	- A6,62 
bri1 de 1966- 	31,50x 1,41 44141 

M de 1966- 	' 31 9 50x 1736 ' 	43,47 
oma1nGeta1do ............... iNor233,4I 

C. ±1iLt 
ifcrriça a receber 

Iee 	de 
Jaueir cLc 	1966- ±'cr31,50 x 1160 =!\cr5o,4o 
±'evere1to de/66- " 31,50 x 1,54 = 	" 48,51 
Narço de 1966- " jI,50 x 1,48 = 	46 9 62 

ori1 Wz 1966-  x 1,41 = 	44,41 
de 1966 	- " 31,5o x 1,j8 " 	43 2 4.7 

Utícta,1cLe, ......... 

7 2 )0iU.vjj\ 	J 	1.rcj 
J1fe1uçC. 

iveSe 	de 
Janeiro de 1966- icr:31,5o x 
Etevreii de/66- 31,50 x 
Março ci 1966 - " 	 .31,50 x 

bri1 de 1966 - ' 	31,50 ; 
!V:C1 	de 1966 - ' 	31,50 x 

ema u total de 

1,6u =iwr5o,o 
1 9 54 = 	48,51 
1,46 = " 	46,42 
1,41 = " 	44,41 

43,47 

b 2 ).oL 	!LLL'S 
iíeça 'a receber de 



ianeiro cio 1966-
ev)reiro 1966-

1ço cio 

	

LbriI cL 	19b6- 

	

cio 	1986- 
om um t 

Cor1t1fluo 	. 

!'cr43I 1 50 X 1,60 	or4?50 ,40 
31 1 50 x 1,4 = 	48,51 
ii,5o x 1 7 48 = " 46,42 
j1,5o X 1 1 41 	" 44,41 

" 31,50 x 1,38 = 	43,47 
taId.e 	.................Nor:233,4l 

9)I1no i0i3 
JJifriça ' 	roce ber 

ivses 	cio 
•Jarieiro cio 1966- Ncr1,5o x 1,60 =fcri50,4o 
ioveroiro 	1966- 	31,50 x 1,54 = 	48,51 
ivaro cio 	1966 - 	31,50 x 1 7 48 = 	46,42 
Ábril 'ao 	1968- 	31,50 x 1,41 = 	" 	44,41 
1ii&1O 	cio 	1966 - 	31,50 x 1,38 = 	1 	43,47 

WL tCtal • ................Nor2j3,41 

30t 
J1foIcç a '. roce bor 

1itSS 	d.e 
Janeiro cie 1966- JNcr31,5U x 1,60 cr50 1 40 

1;1 
Fevorciro ci/66- 	31,50 x 1,54 48 1 51 
1arço 

 
de 	1966 - 	" 	il 1 50 x 1,48 ' 	46,42 

bri1 	cio 1966 - 	' 	31 1 50 x 1,41 44,1 
1ai@ cie 	1966 - 	" 	31,50 x 1 7 38  

.................................. Ncr..233,4i 

liH) 	.tU(i 	JLi 	.D 	i1i1jJ 
i.rerZ.uç 	rc co ber 

cie 
Jcniro cio 	966- 	oI31,5C x 1,60 
overoiro cte/86.- 	" 	31,50 x 1,54 4,51 

1arço de 	1966- 	" 	jI,50 x 1 1 48 = " 	46,42 
Abril cio 	1966- 	j1,5u x 1,41 = 	' 	44,41 
l&1O ct 	1966- 	31,50 x 1,38 " 	43,47 

OflUflttc'ta1d..O... ............ .Ncr3233,41 

12 	 FWf.i4ff. 	0II.L UJV..Jii 

iOSOS 	(10 
Janeiro cio 1966-Ncr31,5Q x 1,60 =.Nor50,40 
.bevereiro1966- 	1,50,x 1,54 " 	46,51 
ILO de 	1966- 	31,50 x 1,48 46 9 42 
Abril d 	1966- 	" 	31,50 x 1,41 4/' ,41 
Jiaio 	do 	1966- 	j1,50 x 1,38 

Ncr233,41 

l3 2 )tl V 	8'1i!A 31ACLØ SJ3i0 
rocobor 

iv-oscs cio 
Janeiro de 1966-ior3I,50 x 1,60 =I'cr5G,40 
ovoreiro 3.966- " 31,5o x 1,54 48,51 

iaro do 1966- 31,50 X 1,48 = 	46,42 
Abril cio 1966- 31,50 x 1,41 44,41 
Mais de 1966- e 	31,5 X 1,38 " 	43,47 

Somaumtota1cic ................1\cr233,41 



4 

e . 	. . . * . . e 	e 	 e  . e 	e e  

Ji.feri9a ' Lcolxr 	- 
Mes 	de 
j'neiro de 1966- For31,5o x 1,60 !'Cr5U,4.0 

	

vr:ir, d/66-31,5u x i 1 54 	4,51 

	

de 	1966- 	1,50 x 1 j Ã% = 	46,42 

	

ri1 de 	1966- ' 31,50 x 1,41 	' 44,41 
1ai de 	1966- " 31 1 50 x 1,38 	' 43,47 

maurntea1cte .. ...... .. .. ..Icr233,4.1 

15 2 )Yu !±hL1kiA J JS(iS 
)ifr'nça I, receber 

ises cie 
neiro d. 1966- £cz31,50 x 1,60Ncr5O,40 

	

.evreiro 1966- " 31,50 x 1,54 	48,51 

	

ivgo dc 1966- " 31,50 x 1,48 	" 46,42 

	

.bri1 ci 	196 6-r4,41 
d 	1966- 	i,50 x 1,38 	" 43,47 

.................. 

16 	I'iii 
Jifer'nça 

,Jarneire dc 1966-i'cr31,50 x 1,6Qor50,40 
cvereir-9 1966- " 31,50 x 1,54 " 48 1 51 

1ar 	c 1966- " 31,50 x 1,4 " 46,42 
bri1 166- 31,50 x 1,41 44,41 

.W10 	de 1966- ' 31,50 X i ; 38 =  43,47 
........  ........ ....Ncr 2 33,4 1  

17 ; 
nça . roceb3r 

ec 	cL - 

eicneiro do 1 966- 1' 'cr;31 1 50 x 1,60!:or50,40 
•vcroir; 1966- 31,50 X 1,54. " 	4',51 
cide 1966- 31,50 x 1 9 4-8= 46,42 
bri1 1 1966- ' 	31,50 x 1,41 44,41 

Ijci 	du 1966- " 	31,50 x  
orn, um 	tottj. 	de 	.......... . . . . . • . . .ior;233 ,41 

1j Q) 
ifor?uç 

1Ve2CS ct 
Jrieiro cic 
'ev ere ir 

rço do 
abri? de 
kaie cL 

1966-1'cr51,oc x 
1966-  
1966- " 51 1 00 x 
1966- " 51,00 x 
1966- 51,00 x 
Sm um total de 

1 ,60i\cr51,60 
1,54 	78,54 
i,48 	U  75,48 
i,41 	71,91 
1,38. 	70,38 

or 377,91 

1iesos 'do 
janeirc d 

vere ire, 
Jrço de 

19Q)j 	0UZA TÂ --- Jiícronçc. a reccber 

1966-Nor38,uo x i,6Ocr6o,8o 
1966- " 3,0C x 1,54 	" 
1966- ' 38,00 x 1,48 	" 56,24 



........ 	oontiüuoço 	.... 

brii d 1966 -Nor38,00 x 1 9 41or:53,58 
de 1966 - 	38,00 	52,44 

ornc. um total de .. . ...or281,58 

2O 2 )I\rI1, 	r 
ifIiçc 'a ruceb€r 

IViOSOS 	de 
Jcneiro de 1966- j'or.jÓ,cu x 1,6o Icr6o,8c 

vitiro cte/66- 	d,00 x 1,54 58,52 
iarÇo 	de 1966- 	" 	38,co x 448 " 	56,2 
Lbril 	dc 1966- 	" 	3,0o x 1,41 53,58 
Maio 	de 1966- 	" 	38,00 x 1,38= 52 9 44 

Uhi total ............... ili 

21 	
) 	 rJLF!iIr 

'ertça 'o receber 
kjescs do 
Jauciro de 1966- ícr31,5o x 1,60Lcn5Q,4O 

verc1ro 1966- 	" 	il 50 x l,54 48 1 51 
icx, ço de 166- 	" 	31,50 x 1 9 48 46,42 
koril de 1966- 	" 	31,50 x 1,41 " 	44,41 
Maio 	de 1966- 	" 	31 9 50 x 1 1 38 43,47 

soma um total do • 	......... 

I0Ci GUd. 
icuarLiios aaVccoiíoj 	2o- ............ ori.o28,69 

cio im 	ia rtttic 	total. ............ .. iLNcr;6.172,14 

(3013 mil 'crito e soterta e d013 cru 	jro$ tios e 	atrz 
oeutavoo). 

!\eStoS trm 
. deferirnot,. 

(-oirxia,16 dc r1veirbro dc 167 

tç1VOOtO. / 
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P. J. JUSTIÇA DO TRAqALHO 

JUNTA DE CONCILIACO E JULGAMENTO 

CÂLCUI 

airnprtncia &a cemienaçai: 

.s 19 prirniros rec1anE'ntes, cm exc1us. ie  
Fl:iviari. Alvos É.e Jesus, cuja rcclemaç* 	f,i 
arquiveia, num total is 18 i'cclmantes, cabe, 

a caia um,uma iifrenQa niensal ie NCr$31,50 , 

nó tøtai 	e(5meses 	x 	31,50) 	. 	. 	. 	. 	.. 	. 	. 	. 157,50 
ts 5 í]ins, cen 	 de A]inira Perreira 

ia CGs-ta e Solenge Solt ie Casire, 	cj 	r:ci 

ços frani EX,  qiv,num tolal is 3 recla- 

rnants,cabe uma iiferença mensal para caia um 

ie NCr38,C 	n 	ttai 	meses x 38,00). 
D 	 cm aplicagie do cceficintc para p 

gsmen -tn 	4 2  iirimowtre áu 1967 1  cabe a cstla 
uni 	3clamanes &CiL 	ttJ1 	( 1,]' 

157,50) 	(coeficiente i• 1 2  trimes1re 	1e 1)67. 185,69 
Iiern Dara es tr3s i1imos recleman-tes 	. 	. '224,01 

Dos juras d.e mora: 

Para cade uni dos 18 pimeirs rec1eian3 
j_cit= 	185,69 x 6 	x 15 m sSbre 1200 = 13,92 

100 

Ltjm para s treŝ  Últinaos recliuxante: o 
22401 x 6% x 15 meses = . . 	. . . 	iUS 

L) 	i O TT Ti 
J. 	L 	LJ it.L 

a rec1amn-be: 

Aristela S.br 	Silve: 

irnp0 da cenenaç 	com crreço - 185,69 

jur 	s 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	 . 	• 	• 
rn e 	9 	 9 	 9 	 Q 	 e ' 	9 	 * 	• 9 199,61 

Aparscidc Ferira; 

iiem 	o 	• 	• 	o 	. 	. 	. 	• 	a 	o 	o 	• 	o 	e e 	• 	e 	• 199,61 
- 	 na Augustc. Santanc 4.2 	---.ri 199,61 

Carmslila iiaga1has Darbesa iiem . 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 199,61 
Joae Alves da Silva 	iem . 	. 	. 	. 	. 	. . . 199,61 
Jcse Tragino Periru 	ouzt . 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 199,61 
Jose C1mentino iffsõeir.s 	. 	. 	* 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 199,61 
Izidio B.rgs 	iem . l99,61 
1Vfrri 	Jaterina Socres . . 	. 	. 	. . 199,61 

Maria. L&oaLna is Almsiia . 	e 	e 	. 	e 	e 	e 	e e 	o 	e 	e 199,61 
Maria ia Glia Amorim is 01ivsirt . . 	. .199,61 

2166,0l 
MODÊLO 4 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACZO E JULGAMENTO 

Trnsper -te 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	. 	• . 	. • 	. 	. 	• 	. . 	. 	. 	2.166.01 
12 - Maria Va1on1in 	Fixe±. Medeiros .idem . . 	. 	. 	199,6 
13 - Doi'valina 23ii 	'!s . 	. . 	.im 	. . 	 199,6? 

* Ya 	'reira d.e Jesus . . 	. 	. 	. . 	. idem . 	. 	. 	. 	. 	199,61 
15 - Sizaltina Pereira 	e;fl'r1 . 	. 	. e 	Àem . 	. 	. 	. 	. 	199 9 51 
16 - 1J±dlina 1/11orais de Souza iem . 	. 	e 	• 	• 	199,61 
17 - Zeferina Ferreira . . 	. . 	. 	. 	e 	e  . 	iá.em . 	. 	. 	. 	. 	199,61 
18 Magaihães . . 	. 	. . 	. 	iRcri ...... 

19 — Alaides Marques Mereira: 
inip. 	a cnd. com  crrçàe 224,01 
jures de mera . 	. . 	. 	. 	e 	• 1G0 

Te t ai . 	. 	. 	. . 	. 	. 	. . 	. 	. . 	240981 
20 - Geralda de Suza B:rt n 	. 	. . 	e 	e 	• 	• e 	e 	e 	• 	e 	240,81 
21 - Divina A1vs Difliz . 	. 	e e 	• 	e 	e e 	e 	. 	. 	e e 	e 	 . 

Tetal Geral . . 	. 	 . . 	. 	. 	. 	. . 	. 	4.285 9 71 
ecrtria da J.C.J. om 1i/12,'1967 

7QAA 

Japir N. de 1Lagaihaes 
Chefe d. Socre -tarja 

C O N CLUSÂO 
X.st* data, ta$.) 	 pr3te$ *t•, *• 
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Goi&nj& Gois 
935/67 	 XXXXxXXXXXxmmxj1XXXX 

13 dezembro 	67 

limo. Sr, 

Pica V.S. notificado de que tem viata,por tree 

dias, pax'a falar s&bre o o1cuo que segue anexo,relatjyo ao pro 
cesso ú§ JOJ-6081661  entre r1e,ArIste1a Serbeto Silva e outros, 
reolamantes e V45, 9  reci,mado. 

Atenciosas saudaça es 

7) -Iapir N. de Ma1he 

(.1 Chefe de Secretrjg 

limo. Sr. 

Organizaço do Saude do'stado de Goie 
- OSFGO 

Av, Goiás ng 32 
N E S T A 
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Goi&nia - Gois 

9 37/67 
	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

	

13 	dezembro 	67 

limo. Sr. 

Iioa V.S. notificado do que tem vista, por tres dias, 

para falar s&bre o c1cu10 que segue anexo, relativo ao processo n 

JOJ-608/66, entre partes, V.S., oowo rec1aiante e Orguizaço de 

Saudo do Fstado de GOi8 OSEGO, reclamado. 

Atenciosas aaudaçe3 

/ 
air N. de Maalhea 

1 Chefe de Secretaria 

j  

(1 

-.. ... .

de  

	

- 	

\ 	\ 
• ••- 	... 

j j 

I1r.Sra. 

	

Ariste].a Serbeto *' 	. 
A/C do Dr. eodato Ungare]íi ' 
Au-. Gos nQ, 34 saia 201 / 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

Jt 	JuJmiento Gonj 

Cf.686/67 

- 	•» ('L 8° 

,9 	IF 

uviso recebimento 

!' 

- 	

- --- 	- 
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ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

Nio sendo encontrado o destinâtírio, ou no caso de recusa do recebimento, 

Fica o correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 

esta no prazo de 48 horas, tudo na Forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 
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PRÓ CURAÇ0 

Com o pr e s mnte instrum,nto partcu1ar da 	eU1faÇa03 , nOnitaflos 

a  constitu:tm053 nosso iastanta procurador e ad.veado o Sr. 

)EODAT() ITNGARELLI, brasileiro , casado, residente a domiciliado 

nesta capita]L, 	rua 3 n 2  55, apto. "B", spcialmente para com 

os pores da nlausula "ad luditia" e mais todos os ressalvados 

p010 art. 108 do C6digo P. 	vil, r,ciu,r,r a ,eeuÇO da sentença 

prorerida a r,ci ataria Traai}ista movida por n6s contra a 

Organizaço da Sade do stado de Goi4 (osGo), poendo i5ara 

tanto, praticar todos os atos que se fizerem necassriOs até o 

final da execuço, praticardo -tudQ o que fôr preciso, receber e 

dr o recibo de cuitço,endosSar cheques referentes ao pagsmen 

to e,no caso de aivará para levantamento em aualcuer Panco pode 

rã usar dos mesmos poderes. 

Goinia—Go.,i de dezembro rie 1967 

( J  

CJ Q 
Aristela erbato Silva 

• Aparecido P,rra 

At<l 	 S-LL- S 
Ana ''iisa Santana de ou' 

Carmelita Magalh 	Barcsa 

kG 
Dorvlina lerfr 	cs Santos 

Ô2Wt.GV 
)ivina .lve P1nz 	O 

ra 	o?. 56) ~ a 	a 

,Le( 
Jera1da de ouza )a.ta 

¼ 
Izldic) 	*res 



oao Alv,s ca Silva 

s4 Trapino »r,ira ah', Soi'a 
- 	 A 

op Cl,rn,ntino 	Mc1iros 

1 
Trj ra GjcÇvj Amorr 	C1iv,ira 

 : —rv- ~-- - 	 ~ 	
` 

1 

Maria Va1,ntina iT1xot,o d 	eiros 
- 

Maria Catqriv'a Soar 

iW(,W 	ok4 di 
4/iria Ma],ra. , A1r',ira 

'1iriario klv,a d- 

&aLLL(Áik  ~44xLÀJ.  

Saltina i,r,ira , Amorim 
k,9_ tkA 
So]ang, 	la d Castro 

ta 	Ferrira , JS13S 

14~ 
Ziit1rna ,rre1ra 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de do ano de mil novecentos 

e ., 	 , nesta cidade de , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, 	compareceram 	o 	Reclamante . .................................................. 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado.. ... . e po'r êste 
(Representação, quando houver) 

acôrdõ celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a

.. 	
na presente 

...................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 	... 

relativa ao 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaaque título fôr. 

* 	 E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Ch e f e  de Secretaria, e por ambas as partes. 
1- 

.............. 	
......... .......... 

ÇIi. 	 P4 .  
RECLAMANTE 	 . 

\) 
'.. . 

\ RECLAMADO 

.--- 	 .. 
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